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CÂMARA  MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

PL - PROJETO DE LEI 474/2017 DE 12/07/2017 

Promovente: 

Ver. CAIO MIRANDA CARNEIRO (PSB) 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE LOGiSTICA REVERSA DE LÂMPADAS FLUORESCENTES, DE 
VAPOR DE SÓDIO E MERCÚRIO E DE LUZ MISTA, E SEUS RESIDUOS, DISCIPLINA 
0 DESCARTE DESSES PRODUTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Observações: 
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roinà ,. 
nolaz:_ 

KARDEC IZIDÕ 
RF. 

(Io p oces o 

E ANDRADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO 

, 

Projeto de Lei n° 
	

/17, do Vereador Caio Miranda Carneiro (PSB) 

PL 

474/2017 

"Dispõe sobre  logística  reversa de 

lâmpadas fluorescentes, de vapor de 

sódio e mercúrio e de luz mista, e 

seus resíduos,  disciplina o descarte 

desses produtos e dá outras 

providências." 

A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE: 

Art. 1° - Fica proibido o descarte como lixo comum de lâmpadas fluorescentes, de 
vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, e seus resíduos, assim como em outros 
locais impróprios, em especial, logradouros públicos, cursos d'água, redes de 
drenagem de águas pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, ainda que 
abandonadas, ou em áreas sujeitas a  inundações, sujeitando-se os infratores às 
penalidades previstas na legislação vigente sobre descarte irregular de lixo. 

Art. 2° - Ficam os estabelecimentos que distribuam ou comercializem lâmpadas 
fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio ou de luz mista, com área superior a 
300 m2  (trezentos metros quadrados), obrigados a manter, no local, postos de 
entrega voluntária desses produtos, assim como a informar aos consumidores, com 
destaque, sobre a necessidade da sua correta destinação final, alertando sobre os 
riscos que representam à saúde e ao meio ambiente, quando não tratados com a 
devida correção. 

Art. 3° - As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, e 
seus resíduos, recebidos na forma do artigo anterior serão acondicionadas 
adequadamente e armazenadas de forma segregada, obedecidas as normas 
ambientais e de saúde pública pertinentes, bem como as recomendações definidas 
pelos seus fabricantes ou importadores, até que lhes sejam repassadas. fr7 

Palácio Anchieta I Viaduto Jacarei, 100, 6 2  and., sala 623 I  São Paulo - SP I CEP 01319-900 I Tel (11) 3396-4000 

I www.camara.sp.gov.brl Pagina 1 de 6 

M
at

ér
ia

 P
L 

47
4/

20
17

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r F

ER
NA

ND
O

 D
E 

LI
M

A 
G

AS
PA

RO
TT

O
. S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
67

94
7.

autuado por Fernando de Lima Gasparotto em 07/12/2017 15:15:42.

 fls. 1



ri-e7in) juntado(s), nesta data, 

documento(s) rubricado(s) sob n 

QLaÇ_e folha da irrnação 

sob n° • 

Ms: 	  

Arbdredt 
1....7r:;ntzr 

••••••...f. 

M
at

ér
ia

 P
L 

47
4/

20
17

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r F

ER
NA

ND
O

 D
E 

LI
M

A 
G

AS
PA

RO
TT

O
. S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
67

94
7.

autuado por Fernando de Lima Gasparotto em 07/12/2017 15:15:42.

 fls. 2



ADE 
KARDEC  iziióij  

RF 

Folha do nocessg_ no0_1_ 

CAMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO 

Art. 4°- A destinação final das lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio 
e de luz mista deverá ser realizada conforme a legislação vigente e os  padrões 
definidos pelos órgãos federais, estaduais e municipais competentes, em especial, 
as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável — CADES. 

Art. 50  - A  Administração deverá promover campanhas de conscientizaçâo e 
disponibilizar canal de  comunicação aos consumidores a fim de receber denúncias a 
respeito de eventual descumprimento desta lei. 

Art. 6° - 0 Poder Executivo regulamentará  esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados de sua  publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da  execução desta lei  correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se  necessário. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

1/4 

//ee 	
teete 

C IO MI ANDA CARNEIRO 
VEREADOR 
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Folha no 	do go_cqs.v 
no  

SAO PAULO 	KARDEC IZID 	ANDRADE 
RF  

VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO 

JUSTIFICATIVA 

0 descarte irregular de lâmpadas fluorescentes, de vapor de  sódio e mercúrio e de 
luz mista é um grande problema por que passa a cidade de São Paulo, dado que 
esses materiais são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente quando 
descartados incorretamente, já  que não se degradam e contaminam o solo, a  água,  
os animais e as plantas do entorno de onde são depositados. 

Nesse contexto de contaminação de solos, suas substâncias tóxicas penetram no 
mesmo e podem contaminar lençóis freàticos com graves consequências para a 
saúde. 

A quantidade de mercúrio em uma única lâmpada fluorescente comum, por exemplo, 
tem o potencial de poluir cerca de 20 (vinte) mil litros de  água. Através da ingestão 
direta dessa água contaminada ou de alimentos irrigados com ela, as substâncias 
tóxicas chegam ao organismo humano, que não consegue metabolizá-las, sendo, 
portanto, metais que se acumulam no organismo e que podem causar doenças 
como anemia, paralisia parcial, câncer e até mutações genéticas, além de prejudicar 
o sistema nervoso central, fígado, rins e pulmões. 

Por isso, o descarte desses produtos deve ser diferenciado dos demais recicláveis, 
sendo necessário um processo de descontaminação e encaminhamento para 
aterros especiais. 

Muito por isso se faz necessária tanto a proibição do descarte indiscriminado, pelo 
municipe, quanto estabelecer um sistema de logística reversa para que os 
integrantes da cadeia de fornecimento recebam de volta esses itens e providenciem 
o destino correto. 

A  proibição  se justifica e a  sanção aqui adotada para o infrator já está positivada na 
legislação que autua infratores por descarte irregular de lixo, não sendo necessário o 
estabelecimento de multa apartada. 

Ademais, se encaminhadas à descontaminaçâo, as lâmpadas são reaproveitadas, 
ainda que  não possam ser consideradas como lixo reciclável, pois se trata de 
resíduo especial e perigoso. Portanto, não podem ser descartadas na coleta 
seletiva. 

Após o processo de descontaminaçâo, o mercúrio presente nessas lâmpadas é 
usado na  fabricação  de outras novas, sendo que o vidro e o alumínio são  reciclados. 

id ./ 
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Folha 	do processo 
noD_I 	de12" 

CAVARA  MUNICIPAL DE 

  

SAO PAULO 
VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO 

KARDEC IZIDÓRI 
RF 1,ir 

A presente proposta representa um estimulo importante à indução desse processo, 
pois, se de um lado, impõe uma proibição sobre o descarte indiscriminado desses 
itens, de outro, envolve compulsoriamente os atores da cadeia de fornecimento no 
processo de logística reversa correspondente, promovendo a devolução e o 
tratamento ambientalmente adequado para tais itens, redução  dos impactos 
ambientais e promoção do desenvolvimento sustentável. 

Decerto que a Municipalidade é ator importante e detém atribuição legal para tal 
ativismo ambiental. 

0 tema pertinente ao meio ambiente é de competência concorrente, de forma que os 
Municípios,  os Estados e a União podem dispor sobre a matéria, nos termos do 
inciso VI, do artigo 23, da Constituição Federal. 

Na esfera Municipal, dentro do que se convencionou denominar "interesse local", 
tanto o Executivo, quanto o Legislativo, podem desencadear o processo legislativo, 
desde que respeitadas as esferas de atuação de cada um. 

Acresça-se que a presente proposta de lei atende plenamente ao comando contido 
no artigo 193, inciso XV, da Constituição Estadual, pois, no âmbito municipal, busca 
instituir uma política  municipal de coleta, tratamento e reciclagem de produtos 
considerados perigosos ao meio ambiente, estimulando, inclusive, a promoção da 
educação ambiental e da conscientizaçâo pública para a  preservação, conservação 
e recuperação do meio ambiente, em especial, dos corpos d'água e do solo. 

É certo que, no plano infraconstitucional, foi editada a Lei Federal n° 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto n° 7.404/2010, que instituiu a Política 
Nacional de  Resíduos Sólidos (PNRS). 

De fato, o artigo 30  da Lei que instituiu a PNRS enumera no seu inciso XVI, quais 
materiais ou substâncias, que podem ser definidos como resíduos sólidos: 

"XVI —  resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinaçâo final se procede, se  propõe 

proceder ou se esté obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem 

inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou 
exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor 

tecnologia disponiver. 

De fato, a Lei da PNRS no artigo 3°, inciso XII, dá os contornos sobre o conceito de 
logística  reversa: 
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do processo 

KARDEC IZIDO 
P F. 

NDRADE CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO 

— logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 

viabilizar a coleta e a restituição dos  resíduos  sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada". 

Ainda segundo a Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, a obrigatoriedade 
da adoção de sistemas de logística reversa  não  se refere a qualquer produto, mas 
tão somente daqueles enumerados no artigo 33, incisos I a VI: 

"Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística 

reversa, mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, 

de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de 
manejo dos  resíduos  sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidoresecomerciantes de: 

agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros 

produtos cuja embalagem, após ouso, constitua  resíduo  perigoso, 

observadasas regras de gerenciamento de  resíduos perigosos 

previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normastécnicas; 
pilhas e baterias; 

III- pneus; 
IV- óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V- lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista .  
VI- produtos eletroeletrônicos e seus componentes". 

Pode-se, assim, afirmar ser obrigatória a logística reversa para essas cadeias 
produtivas, mas, com possibilidades de expansão para outros segmentos, desde 
que ajustados em acordos setoriais (artigo 15, inciso I, do Decreto  n°7.404, de 23 de 
dezembro de 2010). 

Nesse sentido é importante destacar que o critério para a formatação do posto de 
entrega (estabelecimentos com área superior a 300 m2) obedece ao critério sugerido 
pelo Plano de Gestão Integrada de  Resíduos Sólidos  da Cidade de São Paulo — 
política  a qual esta proposta está em perfeita harmonia. 

Aliás, o tema "acordo setorial" é complexo e não pode ser definido sem que todos os 
envolvidos dos elos das cadeias participem (sob pena de maltrato ao disposto no 
artigo 170 da Constituição Federal). 	

/‘/7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

Folha n 
no_01_:___ 

SAO IPAULO 	
KARDEC IZID 

RF 

VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO 

do  processo  
—2: 

ANDRADE 

Ademais, os acordos setoriais têm a natureza contratual, celebrados entre o Poder 
Público e os fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, com vistas à 
implantação  de um sistema de responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos. Já uma Lei tem caráter impositivo de uma responsabilidade social e 
ambiental dos integrantes da cadeia produtiva. 

Por fim, vale dizer que a proposta em tela encontra respaldo, também, no art. 55, §1° 
do  Código  de Defesa do Consumidor, já que tal diploma dispõe sobre a competência 
dos  Municípios  para fiscalizar e controlar a produção, industrialização, distribuição, a 
publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da 
preservação da vida, da saúde, da segurança, da  informação e do bem-estar do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

Tanto que as  sanções administrativas são elencadas no artigo 56 do mesmo Código, 
valendo a pena, então, citar o seu artigo 59, que trata das "penas de cassação de 
alvará de licença, de interdição e de suspensão  temporária  da atividade", "quando o 
fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade". 

A presente iniciativa integra, ainda, os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
que compõem a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, especialmente 
no que abarca os objetivos de n° 6 (assegurar a disponibilidade e gestão sustentável 
da água e saneamento para todos), 11 (Tornar as cidades e os assentamentos 
humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis), 12 (Assegurar padrões de 
produção e de consumo sustentáveis) e 17 (Fortalecer os meios de implementação 
e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável). 
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CAILIARA MUNICIPAL DE 

5 O PAULO 	
Papel para informação, rubricado como folha n ° 	O  R--  

do processo n° 01 — PL 474 de 2017, 	Cl / OÇju  	(a) 	  

Urda 	 esp...de 
AesanWParJntnr 

LIDO HOJE 

ÀS COMISSÕES DE: 08 AGO 2017 

Const...Aost • Las Partiria_ 

Pot US, Metrop. e Maki MS 

AdrIllhlhgtradk) ~Hes 

«Me.. Initsp.. At.Ectst.. 	Ru, ..-nr- e ;influa.. 

ir 
PRESIDENTE  

À Procuradoria — Setor de Pesquisa e Assessoria de Análise Prévia das Proposituras. 

Efetuada a autuação, encaminho os presentes autos para prosseguimento. 

Antonio Is() i Caleari 

Supervisor da Equipe de Controle do Processo Legislativo - SGP.22 
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rufo Lucchetti 

RF 11.455 

CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
PROCURADORIA 

SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIA E ANÁLISE PRÉVIA 

PL N° 474/17 

Realizada a pesquisa legislativa, a respeito do assunto foi localizado o seguinte: 

- Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da ONU . 

- Lei Federal n°12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 

providências; regulamentada pelo Decreto Federal n°7.404/10; 

- Acordo setorial de lâmpadas fluorescentes de vapor de sódio e mercúrio e de 

luz mista; 

- Lei Estadual n° 12.300, de 16 de março de 2006, que institui a Política Estadual de 

Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes; 

- Lei Municipal n° 10.315, de 30 de abril de 1987, que dispõe sobre a limpeza pública 

do Município de São Paulo, e dá outras providências; alterada pelas Leis n's 

10.375/87, 10.746/89 e 11.915/95 

- Lei Municipal n° 10.954, de 28 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a coleta seletiva 

do lixo industrial, comercial e residencial, alterada pela Lei n°13.191/01; 

- Lei Municipal n° 11.260, de 8 de outubro de 1992, que dispõe sobre o serviço de 

coleta de entulho no âmbito do Município, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 11.435, de 12 de novembro de 1993, que autoriza ampliação do 

serviço de coleta de lixo, incluindo recolhimento de restos de móveis e outros materiais 

domésticos; 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei , 100 Sc Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  
P10474-17 - pesquisa 
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Folha 9 	  

Proc N °  01-474 / 2017 

uno Lucchetti 

RF 11.455 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
PROCURADORIA 

- Lei Municipal n° 12.116, de 28 de junho de 1996, que dispõe sobre a criação do 

Serviço de Recolhimento de Objetos Imprestáveis em todas as Administrações 

Regionais deste Município, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 12.366, de 13 de julho de 1997, que dispõe sobre a destinação de 

materiais insenfiveis das escolas da Rede Municipal de Ensino; 

- Lei Municipal n° 12.563, de 8 de janeiro de 1998, que dispõe sobre a forma de 

acondicionamento de ferro-velho, sucatas e materiais reutilizáveis e/ou recicláveis nos 

locais que especifica, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 13.111, de 14 de março de 2001, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do recolhimento de pilhas, baterias e congêneres, quando 

descarregadas; 

- Lei Municipal n° 13.298, de 16 de janeiro de 2002, que dispõe sobre as 

responsabilidades e condições de remoção de entulho, terra e materiais de 

construção; 

- Lei Municipal n° 13.316, de 1 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre a coleta, 

destinação final e reutilização de embalagens, garrafas plásticas e pneumáticos, e dá 

outras providências; 

- Lei Municipal n° 13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a 

organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, e dá outras 

providências, alterada pelas Leis n° 13.522/03, 13.699/03, 13.782/04, 14.125/05, 

14.752/08, 15.092/10, 15.244/10, 15.406/11, 16.398/16 e 16.612/17; 

- Lei Municipal n°14.803, de 26 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano Integrado 

de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e seus 

componentes, o Programa Municipal de Gerenciamento e Projetos de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme previstos na Resolução CONAMA n° 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paula - SP CEP 01319-900 fone (11)3396-4000 www.camarasp.gov.br  
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N° 01-474 / 2017 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

 

CAISARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

  

PROCURADORIA 

307/2002, disciplina a ação dos geradores e transportadores destes resíduos no 

âmbito do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, e dá outras 

providências; 

- Lei Municipal n° 14.907, de 11 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a instalação 

de recipientes para coleta de resíduos nos estabelecimentos descritos, e dá outras 

providências; 

- Lei Municipal n°14973, de 11 de setembro de 2009, que dispõe sobre a organização 

de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos do 

Município de São Paulo, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a política de 

Desenvolvimento Urano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 

revoga a Lei n°13.430/2002; 

- Lei Municipal n° 16.062, de 13 de agosto de 2014, que dispõe sobre o descarte de 

embalagens recicláveis em todos os pontos comerciais no Município de São Paulo, e 

dá outras providências; 

- Decreto Municipal n° 54.991, de 2 de abril de 2014, que aprova as alterações e 

consolida o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sôlidos do Município de São 

Paulo (2014/2033); 

- Decreto Municipal n° 55.113, de 15 de maio de 2014, que dispõe sobre a 

implantação de Ecopontos no Município de São Paulo; 

- Ato da CMSP n° 1.137, de 24 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a 

implementação do sistema de logística reversa no âmbito da Câmara Municipal de 

São Paulo; 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo. SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  
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Proc. ° 01-474 / 2017 

 

o Lucchetti 

RF 11455 

  

   

CANIARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

     

     

PROCURADORIA 

- PL 66/11, que dispõe sobre diretrizes para a instituição do programa de coleta 

seletiva contínua de resíduos eletrônicos e tecnológicos, e da outras providências. 

- PL 348/11, que autoriza o descarte ecológico de equipamentos de eletro-eletronicos 

abandonados nas assistências técnicas apôs 90 dias, e da outras providências; 

- PL 368/17, que dispõe sobre logística reversa de resíduos eletroeletrtnicos. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho 
do Senhor Presidente de fls. 07. 

São Pncyle-s ombro de 2017. 

Juliana lÇrindadevonl Eberlin 
Proc radora Legislativa 

OAB/SP 232.414 
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Proc. ° 01-474 / 2017 

uno Lucchet 

RF 11.455 

06/09/2017 	 L12305 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

Regulamento Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n 2  
9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. 1 2  Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
incluídos os perigosos, as responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis. 

§ 1 2  Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas 
gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 22  Esta Lei não se aplica aos rejeitas radioativos, que são regulados por legislação especifica. 

Art. 22  Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei nas Leis n 21  11.445 de 5 de ianeiro de 2007  
9.974 de 6 de unho de 2000 e 9.966, de 28 de abril de 2000 as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 
Atenção â Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Sin metro). 

CAPITULO II 

DEFINIÇÕES 

Art. 32  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 
produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 
substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou 
individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e 
participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos 

http://www.planalto.govbriccivil_03/_ato2007-201012010/1ei1112305.htm 	 1/19 
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06/09/2017 	 L12305 

sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destmação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes 
do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a 
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos a saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 
ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos 
sólidos por meio de suas atividades, nelas incluido o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou 
com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de residuos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos 
sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a 
premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de 
ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender 
as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e 
o atendimento das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 
fisicas, fisico-químicas ou biológicas, com vistas â transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 
condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos soficlos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por 
processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição 
final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinaçâo final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissôlido, bem corno gases contidos em recipientes e liquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento 
na rede publica de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em 
face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 
gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e â qualidade ambiental decorrentes do ciclo de 
vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou 
fisico-quimica, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se 
couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 
7° da Lei n°11.445 de 2007. 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPITULO 1 
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Folha 3 	 

Proc. ° 01-474 / 2017 

06/09/2017 L12305 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, in 	itwFtetrizes, 
metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação co 	s4qd 5  Distrito 
Federal, Municípios ou particulares, com vistas â gestão integrada e ao gerenciamento ambientalm 	aõequado dos 
resíduos 

Art. 52  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a 
Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n 2  9.795, de 27 de abril de 1999 com a Política Federal de 
Saneamento Básico, regulada pela Lei n ° 11.445! de 2007 e com a Lei n2  11.107, de 6 de abril de 2005.  

CAPITULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 62  São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistémica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, 
económica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibihzação entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 
qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e 
do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 
sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclavel corno um bem econômico e de valor social, 
gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabifidade e a proporcionalidade .  

Art. 72  São objetivos da Politica Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estimulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 
ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados 
de materiais recicláveis e reciclados; 

http://www.planallo.govtr/ccivil_03/_alo2007-2010/2010/led112305.htm 	 3/19 

M
at

ér
ia

 P
L 

47
4/

20
17

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r F

ER
NA

ND
O

 D
E 

LI
M

A 
G

AS
PA

RO
TT

O
. S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
67

94
7.

autuado por Fernando de Lima Gasparotto em 07/12/2017 15:15:42.

 fls. 16



06/09/2017 
	

L12305 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos: 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial com vistas à 
cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 
recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, 
observada a Lei n° 11.445, de 2007 .  

XI - prioridade, nas aquisições e contrafações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

h) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estimulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 
energético; 

XV - estimulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPITULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8 2  São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 
responsabilidade companilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo â criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 
novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e 
disposição final ambientaimente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e crediticios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); M
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XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 
	 Proc. 	01-474 / 2017 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 	 Br no Lucchetti 

RF 11.455 
XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos s lidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os padrões de 
qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo â adoção de 
consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas â elevação das escalas de 
aproveitamento e à redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 92  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos. 

§ 1 2  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde 
que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de 
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 

§ 22  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § 1 2  deste artigo e com as demais diretrizes 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos 
respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante 
o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, 
incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse 
comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
nos termos da lei complementar estadual prevista no  § 3° do art. 25 da Constituicão Federal;  

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 
Sisnama. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/  ato2007-2010/2010/1ei/112305.htm 	 5/19 
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Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Municipio de 
soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal 
responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de 
competência, na forma e na periodicidade estabelecidos em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto â origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas: 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros 
serviços de limpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e 

d) residuos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuado 
os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos 
na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em 
normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnarna e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuários e silviculturais, incluídos os relacionados 
a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 
ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto â periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de infiamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 
risco â saúde pública ou â qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alinea "d" do inciso I do caput, se 
caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos 
resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 

CAPITULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de re ões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como 
controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado o disposto na Lei n 2  10.650 de 16 de 
abril de 2003  e no art. 47 da Lei n°11.445. de 2007.  

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, 
tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sôbdos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeitas encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 
sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas â inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o 
acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas 
de interesse dos residuos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sôlidos das regiões integradas de 
desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e 
operacionahzação, assegurado o controle social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e 
participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas. 

Seção III 

hlip://www.planalto.gov.briccivil_03/_ato2007-2010/2010/161/112305.htm 	 7/19 
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Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para 
os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à gestão de resíduos sófidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 
federais de crédito ou fomento para tal finalidade. fVioêncial  

§ 1 2  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que instituírem 
microrregiões, consoante o §2 2  do art. 25 da Constituição Federal  para integrar a organização, o planejamento e a 
execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 22  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituidas conforme 
previsto no § 1 2  abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos, a gestão de residuos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 
agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 
todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 
conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico, incluida a identificação dos principais fluxos de residuos no Estado e seus impactos 
socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

- metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeitas encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 
sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de fixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou par 
o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados as ações e 
programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitas e, quando couber, de resíduos, respeitadas as 
disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, especialmente o 
zoneamento ecologico-econõmico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de 
rejeitas; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitas a serem objeto de 
recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e 
operacionalização, assegurado o controle social. M
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§ 1 2  Alem do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar pIRRS3§ icqbtQfic(49slade 
resíduos sólidos, bem corno planos específicos direcionados as regiões metropolitanas ou às aglo 	ões urbanas. 

no Lucchetti 
§ 22  A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduo s ligigiv4519 planos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto n § 1 2, dar-se-ão 
obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem subf uem qualquer das 
prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos 
virdes deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a 
recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 
peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta 
Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para 
serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade. ‘Viciéricial 

§ 1 2  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e 
implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos 
sólidos referidos no § 1 2  do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. 

§ 22  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sôlidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a 
caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitas observado o 
plano diretor de que trata o §Ll2  do art. 182 da Constituição Federal  e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de 
prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos 
do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu 
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas e observada a 
Lei n° 11.445, de 2907' 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, 
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da 
legislação federal e estadual; 
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VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a 
reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, 
se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos 
sólidos; 

XIII - sistema de calculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, bem corno a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n° 11.445. de 2007 .  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade 
de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística 
reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística 
reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 
respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual 
municipal. 

§ 1 2  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento 
básico previsto no art. 19 da Lei n° 11.445, de 2007  respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e 
observado o disposto no § 22, todos deste artigo. 

§ 21' Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 32  O disposto no § 22  não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional; 

III - cujo territôrio abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 42  A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Município ou o Distrito 
Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais 
integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 52  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado atribuir ao serviço 
público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que 
se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS. M
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§ 62  Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal eto 	Wiliffi~ãe 
resíduos sólidos contemplará ações especificas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da ad nistração pública, 

	

com vistas â utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desper 	e 
o uTalreWaça°  da geração de resíduos sólidos. 

RF 11.455 

	

§ 70  O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibi 
	

o para o Sinir, na 
forma do regulamento. 

§ 82  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para 
impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos 
competentes. 

§ 92  Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão 
dos residuos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do 
caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos â elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, 
não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do inciso 1 do art. 13 e, nos termos 
do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de 
transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo Órgão competente do Sisnama, do SNVS ou 
do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Titulo, serão estabelecidas por regulamento 
exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 
dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos as etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob 
responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

http://www.planalto.govtr/ccivil_03/  ato2007-2010/2010/1ei/112305.htm 	 11/19 
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V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas â responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 
31 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a 
cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ 1 2  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sofidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS 
e do Suasa. 

§ 22  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a 
implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 32  Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 
para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 32  da Lei 
Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006  desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, 
será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao 
órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionafização do plano sob sua responsabilidade. 

§ 1 2  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte das 
autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 22  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do 
regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental 
do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 1 2  Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano de 
gerenciamento de residuos sólidos cabe â autoridade municipal competente. 

§ 22  No processo de licenciamento ambiental referido no § 1 2  a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, 
será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada 
de rejeitos. 

CAPÍTULO III 

IDAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pelSrofp Telfalie442405ès 
voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das 	trizes e demais 
determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Imo Lucchett 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólido - /é é PisisiMs5irel pela 
organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano municip ide gestão integrada 
de resíduos sólidos, a Lei n° 11.445, de 2007  e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização, integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do 
art. 24. 

§ 1 2  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 
de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou 
rejeitas. 

§ 22  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo 
poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no 

§52 do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 
disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome 
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de residuos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes 
das ações empreendidas na forma do caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as 
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

o 
	Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e 
mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras 
cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais 
reciclados e recicláveis; 

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas 
a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

http://www.planalto.gov.briccivil_03/_ato2007-2010/2010/1eit112305.htm 	 13119 
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- investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação 
ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a 
seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após O USO, assim como sua subsequente 
destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 
33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações 
previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema 
de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ 1 2  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 
aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 22  O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável 
a aplicação do disposto no caput. 

§ 32  É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em 
qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

- agrotoxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, apôs o uso, constitua 
resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus residuos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1 2  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre a 
poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em 
embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o 
grau e a extensão do impacto á saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 
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RF 11.455 
§ 32  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em norma 	tabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entn poder público e o 
setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos que se referem os 

incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos 1 e IV do caput e o ,§ 1 2  tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu 
encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibihzar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, nos casos de que trata o §1 2 . 

§ 42  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos 
e das embalagens a que se referem os incisos 1 a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística 
reversa, na forma do § 1 2 . 

§ 52  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos 

produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3 2  e 42 . 

§ 62  Os fabricantes e os importadores darão destinaçâo ambientalmente adequada aos produtos e âs 
embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, na 
forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos. 

§ 72  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos por acordo setorial ou 
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a 
que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada 
entre as partes. 

§ 82  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão 
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a 
realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § 1 2  do 
art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. 

§ 1 2  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os 
firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal. 

§ 22  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1 2  os acordos firmados com menor abrangência 
geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e 
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados: 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores que 
participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal. 

§ 22  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1 2  considerará a viabilidgélect nieáiiibi6rZAMa 
da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto â saúde pública e ao meio am nte dos resíduos 
gerados. 

http:/1~.planalto.govbriccivil_03/_ato2007-2010/2010/1e1/112305.him 
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Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos 
resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 7 2  do art. 33, 
mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e 
sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 1 2  Para o cumprimento do disposto nos incisos 1 a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpez 
urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem 
como sua contratação. 

§ 22  A contratação prevista no § 1 2  e dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei n 2  
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CAPITULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos 
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, 
no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento 
desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são 
obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. 

§ 1 2  O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de 
forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 22  Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico 
pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente 
habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 32  O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 
perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo 
estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. 

§ 1 2  O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de 
gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 22  Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 
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I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionaraià isignagetOW à 
operacionalização do plano previsto no caput; 

B u o Lucchetti 
II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a qu 	pn,matureza 

e a desfinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos residuos sob sua responsabilidade, bem 
como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 32  Sempre que solicitado pelos Órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para 
inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados á implementação e à operacionahzação do plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos. 

§ 42  No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o 
conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público 
municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o 
órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contrafação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio 
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contrafação fixados em 
regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve estruturar e 
manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sitio órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de 
outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor 
empregado ao poder público. 

CAPITULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
_ prioritariamente, as iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo 
de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do 
inciso Ido caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs, 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos 
produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 

http://www.planalto.gov.briccivil_03/ ato2007-2010/2010/1ei/112305.htm 	 17119 
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Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos crediticios destinados a atender diretrizes desta Lei, as 
instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do 
Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão 
instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei 
Complementar n2  101, de 4 de maio de 2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos 
no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n 2  11.107, de 2005  com o objetivo de viabilizar a 
descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos 
incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capitulo será efetivado em consonância com a Lei Complementar na 
101, de 2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, Agir 
metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas 
leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitais: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hidricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ 1 2  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que 
autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 22  Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitas industriais ou de 
mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para 
efeitos do disposto no inciso Ido caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitas, as seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitas dispostos como alimentação; 

II - caiação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitas, bem como de resíduos sólidos cujas 
características causem dano ao meio ambiente, â saúde pública e animal e â sanidade vegetal, ainda que para 
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tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

no Lucchetti 

RF 11.455 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3 2  do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 
ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu 
regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial âs fixadas na Lei n 2  9.605 de 12 de fevereiro 
de 1998 que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 22  do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de 
relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei n° 9605. de 199Q, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 

Art. 53. O § 1 2  do art. 56 da Lei n2  9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

	

"Art. 56 	 

§ 1 2  Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. 

	 " (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no § 1 2  do art. 92, deverá 
ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 sara 
implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 1892  da Independência e 122 2  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rafael Thomaz Favetti 
Guido Mantega 
José Gomes Temporão 
Miguel Jorge 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
João Reis Santana Filho 
Marcia Fortes de Almeida 
Alexandre Rocha Santos Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.8.2010 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Folha 

Proc. °01-474 / 2017 

8 no Lucchetti 

RE 11.455 

DECRETO N°7.404. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Regulamenta a Lei n9  12.305, de 2 de agosto de 2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o 
Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos 
Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alinea "a", 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n 2  12.305, de 2 de agosto de 2010, 

DECRETA: 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 2  Este Decreto estabelece normas para execução da Política Nacional de Resíduos Sólidos, de que trata 
a Lei n2  12.305. de 2 de agosto de 2010.  

Art. 22  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com 
as diretrizes nacionais para o saneamento básico e com a Política Federal de Saneamento Básico, nos termos da Lei 
n2  11.445, de 5 de janeiro de 2007  com a Lei n2  11.107, de 6 de abril de 2005  e com a Política Nacional de 

Educação Ambiental, regulada pela Lei n 2  9.795 de 27 de abril de 1999. 

TITULO II 

DO COMITÊ INTERMINISTERIAL DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Art. 32  Fica instituído o Comitê Interministerial da Politica Nacional de Resíduos Sólidos, com a finalidade de 
apoiar a estruturação e implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, por meio da articulação dos órgãos 
e entidades governamentais, de modo a possibilitar o cumprimento das determinações e das metas previstas na Lei 
n°  12.305, de 2010  e neste Decreto, com um representante, titular e suplente, de cada órgão a seguir indicado: 

I - Ministério do Meio Ambiente, que o coordenará; 

II - Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministério das Cidades; 

IV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

V - Ministério da Saúde; 

VI - Ministério de Minas e Energia; 

VII - Ministério da Fazenda 

VIII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

X - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

XI - Ministério da Ciência e Tecnologia; e 

XII - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República. 

§ 1 2  Os membros do Comitê Inten-ninisterial serão indicados pelos titulares dos órgãos nele representados e 
designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

§ 22  O Comitê Interministerial poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou 
privadas, para participar de suas reuniões. 
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§ 32  O Comitê Interministerial poderá criar grupos técnicos compostos por representantes dos órgãos mencionados 
no caput, de outros órgãos públicos, bem como de entidades públicas ou privadas. 

§ 42  O Comitê Interrninisterial indicará o coordenador dos grupos técnicos referidos no § 3 2. 

§ 52  Caberá ao Ministério do Meio Ambiente prestar apoio técnico-administrativo às atividades do Comitê 
I nterm i n isterial. 

§ 62  A participação no Comitê Interministerial será considerada serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 4 2  Compete ao Comitê Interministerial: 

I - instituir os procedimentos para elaboração do Plano Nacional de Resíduos Sólidos, observado o disposto no 
art. 15 da Lei n°12.305. de 2010; 

II - elaborar e avaliar a implementação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos, observado o disposto no art. 15 
da Lei n°12.305, de 2010 .  

III - definir as informações complementares ao Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Perigosos, 
conforme o art. 39 da Lei n° 12.305 de 2010 .  

IV - promover estudos e propor medidas visando a desoneração tributária de produtos recicláveis e reutilizáveis 
e a simplificação dos procedimentos para o cumprimento de obrigações acessórias relativas à movimentação de 
produtos e embalagens fabricados com estes materiais; 

V - promover estudos visando a criação, modificação e extinção de condições para a utilização de linhas de 
financiamento ou creditícias de instituições financeiras federais; 

VI - formular estratégia para a promoção e difusão de tecnologias limpas para a gestão e o gerenciamento de 
resíduos sólidos; 

VII - incentivar a pesquisa e o desenvolvimento nas atividades de reciclagem, reaproveitamento e tratamento 
dos resíduos sólidos; 

VIII - propor medidas para a implementação dos instrumentos e efetivação dos objetivos da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; 

IX - definir e avaliar a implantação de mecanismos específicos voltados para promover a descontaminação de 
áreas órfãs, nos termos do art. 41 da Lei n°12.305 de 2010; 

X - implantar ações destinadas a apoiar a elaboração, implementação, execução e revisão dos planos de 
resíduos sólidos referidos no art. 14 da Lei n°12.305 de 2010 -  e  

XI - contribuir, por meio de estudos específicos, com o estabelecimento de mecanismos de cobrança dos serviços de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos pelos seus respectivos titulares. 

TITULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DO PODER PÚBLICO 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 52  Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores e titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada será implementado de forma individualizada e encadeada. 

Art. 62  Os consumidores são obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou quando instituídos sistemas de logística reversa na forma do art. 
15, a acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados e a disponibilizar 
adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único A obrigação referida no caput não isenta os consumidores de observar as regras de 
acondicionamento, segregação e destinação final dos resíduos previstas na legislação do titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Art. 72  O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações 
voltadas para assegurar a observância da Politica Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e determinações 
estabelecidos na Lei n° 12 305, de 2010 e neste Decreto. M
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Art. 82  O disposto no art. 32 da Lei n°12.305. de 2010 não se aplica ás embalagens d8fr94) INtigliggáNá 
exportação, devendo o fabricante atender às exigências do pais importador. 

CAPITULO II 

DA COLETA SELETIVA 

Art. 92  A coleta seletiva dar-se-á mediante a segregação prévia dos resíduos sólidos, conforme sua 
constituição ou composição. 

§ 1 2  A implantação do sistema de coleta seletiva ê instrumento essencial para se atingir a meta de disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos, conforme disposto no art. 54 da Lei n° 12.305 de 2010.  

§ 22  O sistema de coleta seletiva será implantado pelo titular do serviço público de limpeza urbana e manejo 
de resíduos sólidos e deverá estabelecer, no mínimo, a separação de resíduos secos e úmidos e, progressivamente, 
ser estendido à separação dos resíduos secos em suas parcelas específicas, segundo metas estabelecidas nos 
respectivos planos. 

§ 32  Para o atendimento ao disposto neste artigo, os geradores de resíduos sólidos deverão segregá-los e 
disponibilizá-los adequadamente, na forma estabelecida pelo titular do serviço público de limpeza urbana e manejo de 
residuos sólidos. 

Art. 10. Os titulares do serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos em sua área de 
abrangência, definirão os procedimentos para o acondicionamento adequado e disponibilização dos resíduos sólidos 
objeto da coleta seletiva. 

Art. 11. O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos priorizará a participação de cooperativas ou de outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas físicas de baixa 
renda. 

Art. 12. A coleta seletiva poderá ser implementada sem prejuízo da implantação de sistemas de logística 
reversa. 

CAPITULO III 

DA LOGISTICA REVERSA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 13. A logística reversa ê o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto 
de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos residuos sóbrios ao setor 
empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada. 

Art. 14. O sistema de logística reversa de agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, seguirá o disposto na LEri 
n2  7,802 de 11 de iulho de 1989 e no Decreto Mi 4.074, de 4 de janeiro de 2002.  

Seção II 

Dos Instrumentos e da Forma de Implantação da Logística Reversa 

Art. 15. Os sistemas de logística reversa serão implementados e operacionalizados por meio dos seguintes 
instrumentos: 

I - acordos setoriais; 

II - regulamentos expedidos pelo Poder Público; ou 

III - termos de compromisso. 

§ 1 2  Os acordos setoriais firmados com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as 
medidas de proteção ambiental constantes dos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 
abrangência geográfica. 

§ 22  Com o objetivo de verificar a necessidade de sua revisão, os acordos setoriais, os regulamentos e os termos de 
compromisso que disciplinam a logística reversa no âmbito federal deverão ser avaliados pelo Comitê Orientador referido 
na Seção III em até cinco anos contados da sua entrada em vigor. 

3119 ht1p://www.planalto.gov.brfccivil_03/_ato2007-201012010/decreto/d7404.htm 
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Art. 16. Os sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens previstos no art. 33, incisos I a IV da Lei 
n° 12.305, de 2010 cujas medidas de proteção ambiental podem ser ampliadas mas não abrandadas, deverão 
observar as exigências específicas previstas em: 

I - lei ou regulamenta; 

II - normas estabelecidos pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS, do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA e em 
outras normas aplicáveis; ou 

III - acordos setoriais e termos de compromisso. 

Art. 17. Os sistemas de logística reversa serão estendidos, por meio da utilização dos instrumentos previstos 
no art. 15, a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 
embalagens, considerando prioritariamente o grau e a extensão do impacto â saúde pública e ao meio ambiente dos 
resíduos gerados. 

Parágrafo único. A definição dos produtos e embalagens a que se refere o caput deverá considerar a 
viabilidade técnica e econômica da logística reversa, a ser aferida pelo Comitê Orientador. 

Art. 18. Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos referidos nos incisos II III V 
e VI do art. 33 da Lei n° 12.305 de 2010 bem como dos produtos e embalagens referidos nos incisos I e IV e no § 1 2  
do art. 33 daquela Lei, deverão estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos 
produtos e embalagens após o uso pelo consumidor. 

§ 1 2  Na implementação e operacionalização do sistema de logística reversa poderão ser adotados 
procedimentos de compra de produtos ou embalagens usadas e instituídos postos de entrega de resíduos 
reutilizáveis e recicláveis, devendo ser priorizada, especialmente no caso de embalagens pós-consumo, a 
participação de cooperativas ou outras formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis. 

§ 22  Para o cumprimento do disposto no caput, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
ficam responsáveis pela realização da logística reversa no limite da proporção dos produtos que colocarem no 
mercado interno, conforme metas progressivas, intermediárias e finais, estabelecidas no instrumento que determinar a 
implementação da logística reversa. 

Subseção I 

Dos Acordos Setoriais 

Art. 19. Os acordos setoriais são atos de natureza contratual, firmados entre o Poder Público e os fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, visando a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida do produto. 

Art. 20. O procedimento para implantação da logística reversa por meio de acordo setorial poderá ser iniciado 
pelo Poder Público ou pelos fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes dos produtos e embalagens 
referidos no art. 18. 

§ 1 2  OS acordos setoriais iniciados pelo Poder Público serão precedidos de editais de chamamento, conforme 
procedimento estabelecido nesta Subseção. 

§ 22  Os acordos setoriais iniciados pelos fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes serão 
precedidos da apresentação de proposta formal pelos interessados ao Ministério de Meio Ambiente, contendo os 
requisitos referidos no art. 23. 

§32 Poderão participar da elaboração dos acordos setoriais representantes do Poder Público, dos fabricantes, 
importadores, comerciantes e distribuidores dos produtos e embalagens referidos no art. 33 da Lei n° 12.305, de 
2010, das cooperativas ou outras formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, das 
indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e â reciclagem de resíduos sólidos, bem como das 
entidades de representação dos consumidores, entre outros. 

Art. 21. No caso dos procedimentos de iniciativa da União, a implantação da logística reversa por meio de 
acordo setorial terá inicio com a publicação de editais de chamamento pelo Ministério do Meio Ambiente, que poderão 
indicar: 

I - os produtos e embalagens que serão objeto da logística reversa, bem como as etapas do ciclo de vida dos 
produtos e embalagens que estarão inseridas na referida logística; 

II - o chamamento dos interessados, conforme as especificidades dos produtos e embalagens referidos no 
inciso I; 
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III - o prazo para que o setor empresarial apresente proposta de acordo setorial, oIRSt3 ittfalcail4e/q~s 
mínimos estabelecidos neste Decreto e no edital; 

IV - as diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e econômicos da im ratNistica 
reversa; 	 RF 11.455 

V - a abrangência territorial do acordo setorial; e 

VI - outros requisitos que devam ser atendidos pela proposta de acordo setorial, conforme as especificidades 
dos produtos ou embalagens objeto da logística reversa. 

§ 1 2  A publicação do edital de chamamento será precedida da aprovação, pelo Comitê Orientador, da 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da implantação da logistica reversa, promovida pelo grupo técnico 
previsto no § 32  do art. 33. 

§ 22  As diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e económicos da implantação da logística 
reversa referidas no inciso IV do caput serão estabelecidas pelo Comitê Orientador. 

Art. 22. No caso dos procedimentos de iniciativa dos fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, 
as propostas de acordo setorial serão avaliadas pelo Ministério do Meio Ambiente,consoante os critérios previstos no 
art. 28, que as enviará ao Comitê Orientador para as providências previstas no art. 29. 

Art. 23. Os acordos setoriais visando a implementação da logística reversa deverão conter, no mínimo, os 
seguintes requisitos: 

I - indicação dos produtos e embalagens objeto do acordo setorial; 

II - descrição das etapas do ciclo de vida em que o sistema de logística reversa se insere, observado o disposto 
no inciso IV do art. 3° da Lei n°12305. de 2010 .  

III - descrição da forma de operacionafização da logística reversa; 

IV - possibilidade de contratação de entidades, cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais recicláveis ou reutilizáveis, para execução das ações propostas no sistema a ser implantado; 

V - participação de órgãos públicos nas ações propostas, quando estes se encarregarem de alguma etapa da 
logística a ser implantada; 

VI - definição das formas de participação do consumidor; 

VII - mecanismos para a divulgação de informações relativas aos métodos existentes para evitar, reciclar e 
eliminar os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos e embalagens; 

VIII - metas a serem alcançadas no âmbito do sistema de logística reversa a ser implantado; 

IX - cronograma para a implantação da logística reversa, contendo a previsão de evolução até o cumprimento 
da meta final estabelecida; 

X - informações sobre a possibilidade ou a viabilidade de aproveitamento dos resíduos gerados, alertando para 
os riscos decorrentes do seu manuseio; 

XI - identificação dos resíduos perigosos presentes nas várias ações propostas e os cuidados e procedimentos 
previstos para minimizar ou eliminar seus riscos e impactos â saúde humana e ao meio ambiente; 

XII - avaliação dos impactos sociais e econômicos da implantação da logística reversa; 

XIII - descrição do conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos participantes do sistema de 
logística reversa no processo de recolhimento, armazenamento, transporte dos resíduos e embalagens vazias, com 
vistas à reutilização, reciclagem ou disposição final ambientalmente adequada, contendo o fluxo reverso de resíduos, 
a discriminação das várias etapas da logística reversa e a desfinação dos resíduos gerados das embalagens usadas 
ou pós-consumo e, quando for o caso, das sobras do produto, devendo incluir: 

a) recomendações técnicas a serem observadas em cada etapa da logística, inclusive pelos consumidores e 
recicladores; 

b) formas de coleta ou de entrega adotadas, identificando os responsáveis e respectivas responsabilidades; 

c) ações necessárias e critérios para a implantação, operação e atribuição de responsabilidades pelos pontos 
de coleta; 

d) operações de transporte entre os empreendimentos ou atividades participantes, identificando as 
responsabilidades; e 
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e) procedimentos e responsáveis pelas ações de reutilização, de reciclagem e de tratamento, inclusive triagem, 
dos resíduos, bem como pela disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; e 

XIV - cláusulas prevendo as penalidades aplicáveis no caso de descumprimento das obrigações previstas no 
acordo. 

Parágrafo único. As metas referidas no inciso VIII do caput poderão ser fixadas com base em critérios 
quantitativos, qualitativos ou regionais. 

Art. 24. Durante as discussões para a elaboração do acordo setorial, o grupo técnico a que se refere o § 3 2  do 
art. 33 poderá promover iniciativas com vistas a estimular a adesão às negociações do acordo bem como realizar 
reuniões com os integrantes da negociação, com vistas a que a proposta de acordo setorial obtenha êxito. 

Art. 25. Deverão acompanhar a proposta de acordo setorial os seguintes documentos: 

I - atos constitutivos das entidades participantes e relação dos associados de cada entidade, se for o caso; 

II - documentos comprobatórios da qualificação dos representantes e signatários da proposta, bem como cópia 
dos respectivos mandatos; e 

III - cópia de estudos, dados e demais informações que embasarem a proposta. 

Art. 26. As propostas de acordo setorial serão objeto de consulta pública, na forma definida pelo Comitê 
Orientador. 

Art. 27. O Ministério do Meio Ambiente deverá, por ocasião da realização da consulta pública: 

I - receber e analisar as contribuições e documentos apresentados pelos órgãos e entidades públicas e 
privadas; e 

II - sistematizar as contribuições recebidas, assegurando-lhes a máxima publicidade. 

Art. 28. O Ministério do Meio Ambiente fará a avaliação das propostas de acordo setorial apresentadas 
consoante os seguintes critérios mínimos: 

I - adequação da proposta à legislação e às normas aplicáveis; 

II - atendimento ao edital de chamamento, no caso dos processos iniciados pelo Poder Público, e apresentação 
dos documentos que devem acompanhar a proposta, em qualquer caso; 

III - contribuição da proposta e das metas apresentadas para a melhoria da gestão integrada e do 
gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos e para a redução dos impactos à saúde humana e ao 
meio ambiente; 

IV - observância do disposto no art. 9° da Lei n°12.305 de 2010 quanto à ordem de prioridade da aplicação da 
gestão e gerenciamento de resíduos sólidos propostos; 

V - representatividade das entidades signatárias em relação à participação de seus membros no mercado dos 
produtos e embalagens envolvidos; e 

VI - contribuição das ações propostas para a inclusão social e geração de emprego e renda dos integrantes de 
cooperativas e associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituidas por pessoas fisicas de 
baixa renda. 

Art. 29. Concluída a avaliação a que se refere o art. 28, o Ministério do Meio Ambiente a enviará ao Comitê 
Orientador, que poderá: 

I - aceitar a proposta, hipótese em que convidará os representantes do setor empresarial para assinatura do 
acordo setorial; 

II - solicitar aos representantes do setor empresarial a complementação da proposta de estabelecimento de 
acordo setorial; ou 

III - determinar o arquivamento do processo, quando não houver consenso na negociação do acordo. 

Parágrafo único. O acordo setorial contendo a logística reversa pactuada será subscrito pelos representantes 
do setor empresarial e pelo Presidente do Comitê Orientador, devendo ser publicado no Diário Oficial da União. 

Subseção II 

Do Regulamento 
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Art. 30. Sem prejuízo do disposto na Subseção I, a logística reversa poderá ser implantBERS hfetWn@feir24} 17  
regulamento, veiculado por decreto editado pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, antes da edição do regulamento, o Com LOWeir1fãgq9Wbverá 
avaliar a viabilidade técnica e económica da logística reversa. RF 11.455 

Art. 31. Os sistemas de logística reversa estabelecidos diretamente por decreto deverão s r precedidos de 
consulta pública, cujo procedimento será estabelecido pelo Comitê Orientador. 

Subseção III 

Dos Termos de Compromisso 

Art. 32. O Poder Público poderá celebrar termos de compromisso cornos fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes referidos no art. 18, visando o estabelecimento de sistema de logística reversa: 

I - nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área de abrangência acordo setorial ou regulamento 
especifico, consoante estabelecido neste Decreto; ou 

II - para a fixação de compromissos e metas mais exigentes que o previsto em acordo setorial ou regulamento. 

Parágrafo único. Os termos de compromisso terão eficácia a partir de sua homologação pelo órgão ambiental 
competente do SISNAMA, conforme sua abrangência territorial. 

Seção III 

Do Comitê Orientador para Implementação de Sistemas de Logística Reversa 

Art. 33. Fica instituído o Comitê Orientador para Implantação de Sistemas de Logística Reversa - Comitê 
Orientador, com a seguinte composição: 

I - Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

II - Ministro de Estado da Saúde; 

III - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

IV - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e 

V - Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1 2  O Comitê Orientador será presidido pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

§ 22  O Ministério do Meio Ambiente exercerá a função de secretaria-executiva do Comitê Orientador e 
expedirá os atos decorrentes das decisões do colegiado. 

§ 32  O Comitê Orientador será assessorado por grupo técnico, composto por representantes do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ministério da Saúde, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do 
Ministério da Fazenda e do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 42  Nas hipóteses em que forem abordados temas referentes às suas respectivas competências ou áreas de 

atuação, o Comitê Orientador poderá convidar a compor o grupo técnico referido no § 3 2  representantes: 

I - de outros Ministérios, de órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

III - de entidades representativas de setores da sociedade civil diretamente impactados pela logística reversa. 

§ 62  As decisões do Comitê Orientador serão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria 
absoluta dos membros. 

§ 72  Os membros referidos no caput elaborarão o regimento interno do Comitê Orientador, que deverá conter, 
no mínimo: 

I - o procedimento para divulgação da pauta das reuniões; 

II - os critérios para participação dos órgãos e entidades no grupo técnico de que trata o § 4 2 ; 

III - as regras para o funcionamento do grupo técnico de assessoramento e do colegiado; e 

IV - os critérios de decisão no caso de empate nas deliberações colegiadas. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/  ato2007-2010/2010/decretok17404.htm 
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Art. 34. Compete ao Comitê Orientador: 

I - estabelecer a orientação estratégica da implementação de sistemas de logística reversa instituídos nos 
termos da Lei n° 12.305, de 2010 e deste Decreto; 

II - definir as prioridades e aprovar o cronograma para o lançamento de editais de chamamento de propostas de 
acordo setorial para a implantação de sistemas de logística reversa de iniciativa da União; 

III - fixar cronograma para a implantação dos sistemas de logística reversa; 

IV - aprovar os estudos de viabilidade técnica e econômica; 

V - definir as diretrizes metodológicas para avaliação dos impactos sociais e econômicos dos sistemas de 
logística reversa; 

VI - avaliar a necessidade da revisão dos acordos setoriais, dos regulamentos e dos termos de compromisso 
que disciplinam a logística reversa no âmbito federal; 

VII - definir as embalagens que ficam dispensadas, por razões de ordem técnica ou econômica, da 
obrigatoriedade de fabricação com materiais que propiciem a reutilização e reciclagem; 

VIII - definir a forma de realização da consulta pública relativa a proposta de implementação de sistemas de 
logística reversa; 

IX - promover estudos e propor medidas de desoneração tdbutária das cadeias produtivas sujeitas à logística 
reversa e a simplificação dos procedimentos para o Cumprimento de obrigações acessórias relativas à movimentação 
de produtos e embalagens sujeitos â logística reversa; e 

X - propor medidas visando incluir nos sistemas de logística reversa os produtos e embalagens adquiridos 
diretamente de empresas não estabelecidas no Pais, inclusive por meio de comércio eletrônico. 

TITULO IV 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS À GESTÃO E GERENCIAMENTO DOS RESIDUOS SÓLIDOS 

Art. 35. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deverá ser observada a seguinte ordem de prioridade: 
não geração, redução, reutrlização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos. 

Art. 36. A utilização de resíduos sólidos nos processos de recuperação energética, incluindo o co-
processamento, obedecerá as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. 

Art. 37. A recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos referida no § 1° do art. 9° da Lei n° 12.305, de 
2010, assim qualificados consoante o art. 13, inciso I, alínea "c", daquela Lei, deverá ser disciplinada, de forma 
especifica, em ato conjunto dos Ministérios do Meio Ambiente, de Minas e Energia e das Cidades. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao aproveitamento energético dos gases gerados na 
biodigestão e na decomposição da matéria orgânica dos resíduos sólidos urbanos em aterros sanitários. 

Art. 38. Os geradores de resíduos sólidos deverão adotar medidas que promovam a redução da geração dos 
resíduos, principalmente os resíduos perigosos, na forma prevista nos respectivos planos de resíduos sólidos e nas 
demais normas aplicáveis. 

Art. 39. O gerenciamento dos resíduos sólidos presumidamente veiculadores de agentes efiológicos de 
doenças transmissíveis ou de pragas, dos resíduos de serviços de transporte gerados em portos, aeroportos e 
passagens de fronteira, bem como de material apreendido proveniente do exterior, observará o estabelecido nas 
normas do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, relativamente â suas respectivas áreas de atuação. 

TITULO V 

DA PARTICIPAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS 

Art. 40. O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e a logística reversa pdorizarão a participação de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por 
pessoas físicas de baixa renda. 

Art. 41. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos definirão programas e ações para a 
participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. 

Art. 42. As ações desenvolvidas pelas cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis no âmbito do gerenciamento de resíduos sólidos das atividades relacionadas no art. 20 da M
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Lei n° 12.305, de 2010  deverão estar descritas, quando couber, nos respectivos planof roo 	iiirdâffiérittple 
resíduos sólidos. 

Art. 43. A União deverá criar, por meio de regulamento específico, programa com a fina 
condições de trabalho e as oportunidades de inclusão social e econômica dos catadores de m 
recicláveis. 

9ctlkuhislgátlar as 
'ifr4p ~Oveis e 

  

Art. 44. As políticas públicas voltadas aos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis deverão observar: 

I - a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993  para a contratação de cooperativas ou associações de catadores de materiais reutilizãveis e 
recicláveis; 

II - o estímulo à capacitação, à incubação e ao fortalecimento institucional de cooperativas, bem como à 
pesquisa voltada para sua integração nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos; e 

III - a melhoria das condições de trabalho dos catadores. 

Parágrafo único. Para o atendimento do disposto nos incisos II e III do caput, poderão ser celebrados 
contratos, convênios ou outros instrumentos de colaboração com pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
atuem na criação e no desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis, observada a legislação vigente. 

TÍTULO VI 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Residuos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; e 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

§1 2  O Ministério do Meio Ambiente e os demais órgãos competentes darão ampla publicidade, inclusive por meio 
da rede mundial de computadores, â proposta preliminar, aos estudos que a fundamentaram, ao resultado das etapas de 
formulação e ao conteúdo dos planos referidos no Capitulo II deste Titulo, bem como assegurarão o controle social na sua 

formulação, implementação e operacionafização, observado o disposto na Lei n 2  10.650 de 16 de abril de 2003  e na Lei 
n2 11,445 de 2007.  

§ 22  Os planos de gerenciamento de resíduos da construção dvil serão regidos pelas normas estabelecidas pelos 
órgãos competentes do SISNAMA. 

CAPITULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS ELABORADOS PELO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 46. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado pela União, sob a coordenação do Ministério do 
Meio Ambiente, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de vinte anos, devendo ser atualizado a cada 
quatro anos. 

Art. 47. A elaboração do Plano Nacional de Resíduos Sólidos deverá ser feita de acordo com o seguinte 
procedimento: 

http://wwvv.planalto.govbr/ccivil_031  ato2007-2010/2010/decretc/c17404.htm 	 9/19 
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I - formulação e divulgação da proposta preliminar em até cento e oitenta dias, contados a partir da publicação 
deste Decreto, acompanhada dos estudos que a fundamentam; 

II - submissão da proposta â consulta pública, pelo prazo mínimo de sessenta dias, contados da data da sua 
divulgação; 

III - realização de, no mínimo, uma audiência pública em cada região geográfica do Pais e uma audiência 
pública de âmbito nacional, no Distrito Federal, simultaneamente ao período de consulta pública referido no inciso II; 

IV - apresentação da proposta daquele Plano, incorporadas as contribuições advindas da consulta e das 
audiências públicas, para apreciação dos Conselhos Nacionais de Meio Ambiente, das Cidades, de Recursos 
Hidricos, de Saúde e de Política Agricola; e 

V - encaminhamento pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente ao Presidente da República da proposta de 
decreto que aprova aquele Plano. 

Seção II 

Dos Planos Estaduais e dos Planos Regionais de Resíduos Sólidos 

Art. 48. Os planos estaduais de resíduos sólidos serão elaborados com vigência por prazo indeterminado, horizonte 
de atuação de vinte anos e deverão ser atualizados ou revistos a ca a quatro anos. 

Parágrafo único. Os planos estaduais de resíduos sólidos devem abranger todo o tentório do respectivo 
Estado e atender ao conteúdo mínimo previsto no art. 17 da Lei n 2  12.305, de 2010.  

Art. 49. Além dos planos estaduais, os Estados poderão elaborar planos microrregionais de residuos sólidos, 
bem como planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas. 

§ 1 2  Na elaboração e implementação dos planos referidos no caput, os Estados deverão assegurar a 
participação de todos os Municípios que integram a respectiva microrregião, região metropolitana ou aglomeração 
urbana. 

§ 22  O conteúdo dos planos referidos no caput deverá ser estabelecido em conjunto com os Municípios que 
integram a respectiva microrregião, região metropolitana ou aglomeração urbana, não podendo ser excluída ou 
substituída qualquer das prerrogativas atinentes aos Municípios. 

Seção III 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 50. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão elaborados consoante o disposto 
no art. 19 da Lei n°12.305. de 2010.  

§ 1 2  Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão ser atualizados ou revistos, 
prioritariamente, de forma concomitante com a elaboração dos planos plurianuais municipais. 

§ 22  Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão identificar e indicar medidas 
saneadoras para os passivos ambientais originados, entre outros, de: 

I - áreas contaminadas, inclusive fixões e aterros controlados; e 

II - empreendimentos sujeitos â elaboração de planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 51. Os Municípios com população total inferior a vinte mil habitantes, apurada com base nos dados 
demográficos do censo mais recente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, poderão adotar 
planos municipais simplificados de gestão integrada de resíduos sóbrios. 

§ ¶Q Os planos municipais simplificados de gestão integrada de resíduos sólidos referidos no caput deverão 
conter: 

- diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, com a indicação da origem, do 
volume e da massa, a caracterização dos resíduos e as formas de desfinação e disposição final adotadas; 

II - identificação das áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos observado o 
plano diretor de que trata o §LI 2  do art. 182 da Constituição e o zoneamento ambiental, quando houver; 

III - identificação da possibilidade de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
Municípios, considerando a economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção 
dos riscos ambientais; 
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IV - idenfifiCação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos ao plano de gerenciarBSPR Vilonfdefilhfillie 
logística reversa, conforme os arts. 20 e 33 da Lei n°12.305 de 2010 observadas as disposições'este Decreto e as 
normas editadas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS; B uno Lucchetti 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadas nos serviços útiljtétefflimpeza 
urbana e de manejo de residuos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequ da de rejeitos, em 
consonância com o disposto na Lei n°11445, de 2007 e no Decreto nfi 7 217 de 21 de •unho de lO; 

VI - regras para transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 da Lei 
n° 12.305, de 2010 observadas as normas editadas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS, bem como as demais 
disposições previstas na legislação federal e estadual; 

VII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização pelo Poder Público, 
incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos; 

VIII - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização, a 
coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos; 

IX - programas e ações voltadas à participação de cooperativas e associações de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, quando houver; 

X - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos , bem como a forma de cobrança desses serviços, observado o disposto na Lei n°11445 de 2007; 

XI - metas de coleta seletiva e reciclagem dos resíduos; 

XII - descrição das formas e dos limites da participação do Poder Público local na coleta seletiva e na logística 
reversa, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 12.305, de 2010 e de outras ações relativas à responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - identificação de áreas de disposição inadequada de residuos e áreas contaminadas e respectivas 
medidas saneadoras; e 

XIV - periodicidade de sua revisão. 

§ 2fi O disposto neste artigo não se aplica aos Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional; ou 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, unidades de conservação. 

Art. 52, Os Municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais para gestão dos resíduos 
sólidos estão dispensados da elaboração do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, desde que o 

lano intermunicipal atenda ao conteúdo mínimo previsto no art. 19 da Lei n°12.305, de 2010.  

Seção IV 

Da Relação entre os Planos de Resíduos Sólidos e dos Planos de Saneamento Básico no que Tange ao Componente 
de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 

Art. 53. Os serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos, compostos pelas 
atividades mencionadas no art. 3°, inciso I, alínea "c" e no art. 7° da Lei n°11.445 de 2007, deverão ser prestados em 
conformidade com os planos de saneamento básico previstos na referida lei e no aggaton2.2, jk_2.9.11 

Art. 54. No caso dos serviços mencionados no art. 53, os planos de resíduos sólidos deverão ser compatíveis 
com os planos de saneamento básico previstos na Lei n°11445 de 2007 e no Decreto n°7.217. de 2010 sendo que: 

I - o componente de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos do Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos deverá atender ao conteúdo mínimo previsto no art. 52 inciso I da Lei n°11.445 de 2007 e no prt. 15 da Lei n° 
12.305, de 2010; e 

II - o componente de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos dos planos municipais de gestão 
integrada de resíduos sólidos deverá atender ao conteúdo minimo previsto no art. 19 da Lei n°11.445 de 2007 e no 
art. 19 da Lei n°12.305, de 2010.  

§ 1 2  O Plano Nacional de Resíduos Sólidos deverá ser elaborado de forma articulada entre o Ministério do 
Meio Ambiente e os demais órgãos e entidades federais competentes, sendo obrigatória a participação do Ministério 
das Cidades na avaliação da compatibilidade do referido Plano com o Plano Nacional de Saneamento Básico. 
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§ 22  O componente de limpeza urbana e maneja de resíduos sólidos urbanos dos planos municipais de gestão 
integrada de resíduos sólidos poderá estar inserido nos planos de saneamento básico previstos no art. 19 da Lei n° 
11445, de 2007, devendo ser respeitado o conteúdo =imo referido no art. 19 da Lei n °  12305. de 2010 ou o 
disposto no art. 51, conforme o caso. 

CAPÍTULO III 

DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS 

Seção 1 

Das Regras Aplicáveis aos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 55. Os empreendimentos sujeitos â elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos localizados 
em um mesmo condomínio, Municipio, microrregião, região metropolitana ou aglomeração urbana, que exerçam 
atividades características de um mesmo setor produtivo e que possuam mecanismos formalizados de govemança 
coletiva ou de cooperação em atividades de interesse comum, poderão optar pela apresentação do referido plano de 
forma coletiva e integrada. 

Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos apresentado na forma do caput deverá conter 
a indicação individualizada das atividades e dos resíduos sólidos gerados, bem como as ações e responsabilidades 
atribuídas a cada um dos geradores. 

Art. 56. Os responsáveis pelo plano de gerenciamenta de resíduos sólidos deverão disponibilizar ao órgão 
municipal competente, ao órgão licenciador do SISNAMA e às demais autoridades competentes, com periodicidad 
anual, informações completas e atualizadas sobre a implementação e a operacionázação do plano sob su 
responsabilidade, consoante as regras estabelecidas pelo órgão coordenador do Sistema Nacional de Informações 
Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, por meio eletrônico. 

Art. 57. No processo de aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, será assegurada a 
utilização dos subprodutos e resíduos de valor econômico não descartados, de origem animal ou vegetal, referidos na 
Lei n2  8.171 de 17 de janeiro de 1991 e na Lei n 2  9.972, de 25 de maio de 2000 como insumos de cadeias 
produtivas. 

Parágrafo único. Será ainda assegurado o aproveitamento de biomassa na produção de energia e o rerrefino 
de óleos lubrificantes usados, nos termos da legislação vigente. 

Seção II 

Do Conteúdo dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em Relação â Participação das Cooperativas e 
outras Formas de Associação de Catadores de Materiais Recicláveis 

Art. 58. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos dos empreendimentos listados no art. 20 da Lei n° 12.305  
de 2010 poderá prever a participação de cooperativas ou de associações de catadores de materiais recicláveis no 
gerenciamento dos resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis, quando: 

I - houver cooperativas ou associações de catadores capazes técnica e operacionalmente de realizar 
gerenciamento dos resíduos sólidos; 

II - utilização de cooperativas e associações de catadores no gerenciamento dos resíduos sólidos for 
economicamente viável; e 

III - não houver conflito com a segurança operacional do empreendimento. 

Art. 59. No atendimento ao previsto no art. 58, o plano de gerenciamento de resíduos sólidos deverá 
especificar as atividades atribuidas às cooperativas e associações, considerando o conteúdo minimo previsto no ait 
21 da Lei n°12.305 de 2010.  

Seção III 

Dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Relativos as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Art. 60. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as referidas nos incisos I e II do 
art. 32  da Lei Complementar n2  123 de 14 de dezembro de 2006 que gerem apenas resíduos sólidos domiciliares ou 
equiparados pela poder público municipal, nos termos do parágrafo único do art. 13 da Lei n° 12.305 de 2010 estão 
dispensadas de apresentar o plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 61. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos das micraempresas e empresas de pequeno porte, 
quando exigível, poderá ser inserido no plano de gerenciamento de empresas com as quais operam de forma 
integrada, desde que estejam localizadas na área de abrangência da mesma autoridade de licenciamento ambiental. 
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Parágrafo único. Os planos de gerenciamento de resíduos sólidos apresentados na foriftra • giltintrtactild a 
indicação individualizada das atividades e dos resíduos sólidos gerados, bem como as ações responsabilidades 
atribuídas a cada um dos empreendimentos. 

runo Lucchetti 
Art. 62. Os planos de gerenciamento de resíduos sólidos das microempresas e empre s dRfippwrfigiso porte 

poderão ser apresentados por meio de formulário simplificado, definido em ato do Ministério d Meio Ambiente, que 
deverá conter apenas as informações e medidas previstas no art. 21 da Lei n° 12305, de 2010.  

Art. 63. O disposto nesta Seção não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porte geradoras de 
resíduos perigosos. 

TÍTULO VII 

DOS RESIDUOS PERIGOSOS 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 64. Consideram-se geradores ou operadores de resíduos perigosos empreendimentos ou atividades: 

I - cujo processo produtivo gere resíduos perigosos; 

II - cuja atividade envolva o comércio de produtos que possam gerar resíduos perigosos e cujo risco seja 
significativo a critério do órgão ambiental; 

O III - que prestam serviços que envolvam a operação com produtos que possam gerar resíduos perigosos e cujo 
risco seja significativo a critério do órgão ambiental; 

IV - que prestam serviços de coleta, transporte, transbordo, armazenamento, tratamento, desfinação e 
disposição final de resíduos ou rejeitos perigosos; ou 

V - que exercerem atividades classificadas em normas emitidas pelos órgãos do SISNAMA, SNVS ou SUASA 
como geradoras ou operadoras de resíduos perigosos. 

Art. 65. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, 
são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do 
SISNAMA e, quando couber, do SNVS e do SUASA, observadas as exigências previstas neste Decreto ou em normas 
técnicas específicas. 

Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos perigosos poderá ser inserido no plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 66. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos 
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável 
comprovar, no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao 
gerenciamento desses resíduos. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação de capacidade técnica e econômica prevista no caput, os referidos 
empreendimentos ou atividades deverão: 

I - dispor de meios técnicos e operacionais adequados para o atendimento da respectiva etapa do processo de 
gerenciamento dos resíduos sob sua responsabilidade, observadas as normas e outros critérios estabelecidos pelo 
órgão ambiental competente; e 

II - apresentar, quando da concessão ou renovação do licenciamento ambiental, as demonstrações financeiras 
do último exercício social, a certidão negativa de falência, bem como a estimativa de custos anuais para o 
gerenciamento dos resíduos perigosos, ficando resguardado o sigilo das informações apresentadas. 

Art. 67. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o 
órgão licenciador do SISNAMA pode exigir a contrafação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao 
meio ambiente ou â saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deverá considerar o porte e as características da empresa 

CAPITULO II 

DO CADASTRO NACIONAL DE OPERADORES DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 68. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase de seu gerenciamento, 
são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. 
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Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput deverão indicar responsável técnico pelo 
gerenciamento dos resíduos perigosos, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro. 

Art. 69. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA será responsável 
por coordenar o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, que será implantado de forma conjunta 
pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 1 2  O IBAMA deverá adotar medidas visando assegurar a disponibilidade e a publicidade do cadastro referido 
no caput aos órgãos e entidades interessados. 

§ 22  O IBAMA deverá promover a integração do Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos 
com o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e 
com o SINIR. 

Art. 70. O Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos será composto com base nas informações 
constantes nos Planos de Gerenciamento de Resíduos Perigosos, no relatório especifico anual do Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, bem como nas 
informações sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob responsabilidade da 
respectiva pessoa jurídica, entre outras fontes. 

TITULO VIII 

DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS - SINIR 

Art. 71. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, sob 
a coordenação e articulação do Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de: 

I - coletar e sistematizar dados relativos â prestação dos serviços públicos e privados de gestão e 
gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive dos sistemas de logística reversa implantados; 

II - promover o adequado ordenamento para a geração, armazenamento, sistematização, compartilhamento, 
acesso e disseminação dos dados e informações de que trata o inciso I; 

III - classificar os dados e informações de acordo com a sua importância e confidenciafidade, em conformidade 
com a legislação vigente; 

IV - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes, inclusive visando à caracterização 
da demanda e da oferta de serviços públicos de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos; 

V - permitir e facilitar o monitoramento, a fiscalização e a avaliação da eficiência da gestão e gerenciamento de 
residuos sólidos nos diversos níveis, inclusive dos sistemas de logística reversa implantados; 

VI - possibilitar a avaliação dos resultados, dos impactos e o acompanhamento das metas dos planos e das 
ações de gestão e gerenciamento de residuos sólidos nos diversos níveis, inclusive dos sistemas de logística reversa 
implantados; 

VII - informar a sociedade sobre as atividades realizadas na implementação da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; 

VIII - disponibilizar periodicamente à sociedade o diagnóstico da situação dos resíduos sólidos no Pais, por 
meio do Inventário Nacional de Resíduos Sófidos; e 

IX - agregar as informações sob a esfera de competência da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Parágrafo único. O SINIR deverá ser implementado no prazo máximo de dois anos, contados da publicação 
deste Decreto. 

Art. 72. O SINIR será estruturado de modo a conter as informações fornecidas: 

- pelo Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

II - pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais; 

III - pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

IV - pelos órgãos públicos competentes para a elaboração dos planos de resíduos sólidos referidos no art. 14 
da Lei n°12305, de 2010 .  

V - pelos demais sistemas de informações que compõem o Sistema Nacional de Informações sobre Meio 
Ambiente - SINIMA; e 
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VI - pelo Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, no quePsecr areflatalrts'atgitbs 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Art. 73. A implementação do SINIR dar-se-á mediante: 
	

8 no Lucchetti 

I - articulação com o SINIMA e com o Sistema Nacional de Informações de Recursos Hidric 

II - articulação com os órgãos integrantes do SISNAMA, para interoperabilidade entre os diversos sistemas de 
informação existentes e para o estabelecimento de padrões e ontologias para as unidades de informação 
componentes do SINIR; 

III - integração ao SINISA no tocante aos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
urbanos; e 

IV - sistematização de dados, disponibilização de estatísticas e indicadores referentes à gestão e 
gerenciamento de resíduos sólidos. 

Art. 74. O Ministério do Meio Ambiente apoiará os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os respectivos órgãos 
executores do SISNAMA na organização das informações, no desenvolvimento dos instrumentos e no financiamento das 
ações voltadas à implantação e manutenção do SINIR. 

§ 1 2  O Ministério do Meio Ambiente, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de forma conjunta, 
organizarão e manterão a infraestrutura necessária para receber, analisar, classificar, sistematizar, consolidar e 
divulgar dados e informações qualitativas e quantitativas sobre a gestão de resíduos sólidos. 

§ 22  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão anualmente ao SINIR as informações 
necessárias sobre os resíduos sólidos sob sua esfera de competência. 

§ 32  Os planos de gestão de resíduos sólidos deverão ser disponibilizados pelos respectivos responsáveis no 
SINIR. 

Art. 75. A coleta e sistematização de dados, a disponibilização de estatísticas e indicadores, o monitoramento e 
a avaliação da eficiência da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos serão 
realizados no âmbito do SINISA, nos termos do art. 53 da Lei n 2  11.445 de 2007.  

§ 1 2  O SINIR utilizará as informações do SINISA referentes às atividades previstas no caput. 

§ 22  O Ministério do Meio Ambiente e o Ministério das Cidades deverão adotar as medidas necessárias para 
assegurar a integração entre o SINIR e o SINISA. 

Art. 76. Os dados, informações, relatórios, estudos, inventários e instrumentos equivalentes que se refiram à 
regulação ou à fiscalização dos serviços relacionados à gestão dos resíduos sólidos, bem como aos direitos e 
deveres dos usuários e operadores, serão disponibihzados pelo SINIR na rede mundial de computadores. 

§ 1 2  A publicidade das informações divulgadas por meio do SINIR observará o sigilo comercial, industrial, 
financeiro ou de qualquer outro tipo protegido por lei. 

§ 22  As pessoas físicas e jurídicas que fornecerem informações de caráter sigiloso aos órgãos e entidades da 
administração pública deverão indicar essa circunstância, de forma expressa e fundamentada, a fim de que seja 
resguardado o sigilo a que se refere o § 1 2. 

TITULO IX 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA GESTÃO DOS RES(DUOS SÓLIDOS 

Art. 77. A educação ambiental na gestão dos residuos sólidos é parte integrante da Política Nacional de 
Residuos Sólidos e tem como objetivo o aprimoramento do conhecimento, dos valores, dos comportamentos e do 
estilo de vida relacionados com a gestão e o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

§ 1 2  A educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos obedecerá às diretrizes gerais fixadas na Lei n 2  
9.795, de 1999 e no Decreto n2  4.281 de 25 de iunho de 2002 bem como às regras específicas estabelecidas na Lei 
n2  12.305 de 2010 e neste Decreto. 

§ 2-Q O Poder Público deverá adotar as seguintes medidas, entre outras, visando o cumprimento do objetivo 
previsto no caput: 

I - incentivar atividades de caráter educativo e pedagógico, em colaboração com entidades do setor empresarial 
e da sociedade civil organizada; 
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II - promover a articulação da educação ambiental na gestão dos resíduos sólidos com a Política Nacional de 
Educação Ambiental; 

III - realizar ações educativas voltadas aos fabricantes, importadores, comerciantes e distribuidores, com 
enfoque diferenciado para os agentes envolvidos direta e indiretamente com os sistemas de coleta seletiva e logística 
reversa; 

IV - desenvolver ações educativas voltadas à conscientização dos consumidores com relação ao consumo 
sustentável e as suas responsabilidades no âmbito da responsabilidade compartilhada de que trata a Lei n° 12.305  
de 2010 .  

V - apoiar as pesquisas realizadas por órgãos oficiais, pelas universidades, por organizações não 
governamentais e por setores empresariais, bem como a elaboração de estudos, a coleta de dados e de informações 
sobre o comportamento do consumidor brasileiro; 

VI - elaborar e implementar planos de produção e consumo sustentável; 

VII - promover a capacitação dos gestores públicos para que atuem como multiplicadores nos diversos 
aspectos da gestão integrada dos resíduos sólidos; e 

VIII - divulgaras conceitos relacionados com a coleta seletiva, com a logística reversa, com o consumo 
consciente e com a minirnização da geração de resíduos sólidos. 

§ 32  As ações de educação ambiental previstas neste artigo não excluem as responsabilidades dos 
fornecedores referentes ao dever de informar o consumidor para o cumprimento dos sistemas de logística reversa e 
coleta seletiva instituídos. 

TÍTULO X 

DAS CONDIÇÕES DE ACESSO A RECURSOS 

Art. 78. A elaboração dos planos de resíduos sólidos previstos no art. 45 ê condição, nos termos do art. 55 da 
Lei n°12.305 de 2010 para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tenham acesso a recursos da União 
ou por ela controlados, bem como para que sejam beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 
federais de crédito ou fomento destinados, no âmbito de suas respectivas competências: 

I - a empreendimentos e serviços relacionados â gestão de resíduos sólidos; ou 

II - â limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. O acesso aos recursos mencionados no caput fica condicionado â comprovação da 
regularidade fiscal perante a União. 

Art. 79. A União e os órgãos ou entidades a ela vinculados darão prioridade no acesso aos recursos 
mencionados no art. 78: 

I - aos Estados que instituírem micromegiões, consoante o §Â2  do art. 25 da Constituição para integrar a 
organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos 
sólidos; 

II - ao Distrito Federal e aos Municípios que: 

a) optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração 
e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de 
resíduos sólidos referidos no art. 16 da Lei n°12.305, de 2010 ou 

b) implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; e 

III - aos consórcios públicos, constituídos na forma da Lei n 2  11.105. de 2005.  

§ 1 2  Os critérios de prioridade no acesso aos recursos previstos no caput não excluem outros critérios 
definidos em programas específicos insfitutdos pelo Poder Público Federal. 

§ 22  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os consórcios públicos deverão atender às seguintes 
condições, entre outras estabelecidas na legislação vigente, para serem beneficiados com a prioridade no acesso aos 
recursos prevista do caput: 

I - adotar, de forma efetiva, soluções regionalizadas para a organização, planejamento e execução das ações 
na gestão dos resíduos sólidos, no que concerne aos incisos I, II, alínea "a", e III do caput; e 
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06/09/2017 
	

Decreto n°7404 	 Folha 3 

II - manter os dados e informações atualizadas no SINIR, o que será comprovado medlbate pleté4ta2le 
certidão de regularidade emitida pelo órgão coordenador do referido sistema. 

TITULO XI 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 80. As iniciativas previstas no art. 42 da Lei n°12305. de 2010 serão fomentadas por cio das seguintes 
medidas indutoras: 

I - incentivos fiscais, financeiros e crediticios; 

II - cessão de terrenos públicos; 

III - destinação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal 
as associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos do Decreto ng 5.940 de 25 de 
outubro de 2006 .  

IV - subvenções econômicas; 

V - fixação de critérios, metas, e outros dispositivos complementares de sustentabihdade ambiental para as 
aquisições e contrafações públicas; 

VI - pagamento por serviços ambientais, nos termos definidos na legislação; e 

VII - apoio à elaboração de projetos no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL ou quaisquer 
outros mecanismos decorrentes da Convenção Quadro de Mudança do Clima das Nações Unidas. 

Parágrafo único. O Poder Público poderá estabelecer outras medidas indutoras além das previstas no caput. 

Art. 81. As instituições financeiras federais poderão também criar linhas especiais de financiamento para: 

- cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e reddáveis, com o objetivo 
de aquisição de máquinas e equipamentos utilizados na gestão de resíduos sólidos; 

II - atividades destinadas á reciclagem e ao reaproveitamento de resíduos sólidos, bem como atividades de 
inovação e desenvolvimento relativas ao gerenciamento de resíduos sólidos; e 

III - atendimento a projetos de investimentos em gerenciamento de resíduos sólidos. 

TITULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 82. Para efeitos do inciso I do art. 47 da Lei n° 12.305. de 2010 o deslocamento de material do leito de 
corpos d'água por meio de dragagem não se considera lançamento, devendo ser objeto de licenciamento ou 
autorização do órgão ambiental competente. 

Art. 83. Quando decretada emergência sanitária, poderá ser realizada a queima de resíduos a céu aberto, 
desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do SISNAMA, do SNVS e, quando couber, do 
SUASA. 

Art. 84. O art. 62 do Decreto ng 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. 	  

IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos hídricos; 

X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de 
mineração; 

XI :queimar resíduos sólidos ou rejeites a céu aberto ou em recipientes, instalações e 
equipamentos não licenciados para a atividade; 

XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos termos 
da Lei ng 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades especificas estabelecidas para 
o referido sistema; 

XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabelecida para a coleta seletiva, 
quando a referida coleta for insfituida pelo titular do serviço público de limpeza urbana e 
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06/09/2017 	 Decreto n°7404 

manejo de resíduos sólidos; 

XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em desconformidade 
com o § 1 9  do art. 99  da Lei n9  12.305, de 2010, e respectivo regulamento; 

XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 
autoridades informações completas sobre a realização das ações do sistema de logística 
reversa sobre sua responsabilidade; 

XVI - não manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 
licenciador do SISNAMA e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionahzação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos sob 
sua responsabilidade; e 

XVII - deixar de atender as regras sobre registro, gerenciamento e informação previstos no 
§ 29  do art. 39 da Lei rt2  12.305, de 2010. 

§ 1 9  As multas de que tratam os incisos I a XI deste artigo serão aplicadas apôs laudo de 
constatação. 

§ 22  Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações previstas nos 
sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão sujeitos â penalidade de 
advertência. 

§ 32 No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no § 2, poderá ser aplicada 
a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§ 42  A multa simples a que se refere o § 3 9  pode ser convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 52  Não estão compreendidas na infração do inciso IX as atividades de deslocamento de 
material do leito de corpos d'água por meio de dragagem, devidamente licenciado ou 
aprovado. 

§ 69  As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, 
devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas 
corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX." (NR) 

Art. 85. O Decreto n9  6.514, de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

"Art. 71-A.  Importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como os residuos sólidos 
cujas características causem dano ao meio ambiente, â saúde pública e animal e â 
sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reuso, reutilização ou recuperação: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)." (NR) 

An. 86. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2010; 189 9  da Independência e 1229  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Guido Mantega 
Wagner Gonçalves ROSSi 

Miguel Jorge 
Márcio Pereira Zimmermann 
Márcia Helena Carvalho Lopes 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
Márcio Fortes de Almeida 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2010 - Edição extra e retificado em 24.12.2010 
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no Lucchetti 

RF 11455 

rio e de 

Folha 

Proc ° 01-474 / 2017 

Acordo Setorial de Lâmpadas Fluorescentes de Vapor de Sódio e Me 
Luz Mista 

I - A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, doravante designado simplesmente de 
"MMA",  órgão da Administração Pública Federal 
Direta, nos termos da Lei n°10.683, de 28 de maio de 
2003, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
"B", 52  andar, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o ng 
37.115.37510001-07, neste ato representado pela 
Ministra de Estado do Meio Ambiente, IZABELLA 
MÔNICA VIEIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, 
nomeada pelo Decreto Presidencial de 31 de março de 
2010, publicado no Diário Oficial da União de 31 de 
março de 2010— Edição Extra, residente e domiciliada 
em Brasília/DF, portadora da Carteira de Identidade ng 
457.256 — SSP/DF, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas da Receita Federal - CPF sob o ng 
279.754.601-68, na qualidade de Presidente do Comitê 
Orientador para a implantação de Sistemas de 
Logística Reversa, nos termos do Decreto 7.404, de 23 
de dezembro de 2010, artigo 33, § 1°, 

II - A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
IMPORTADORES DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO 
("ABILUMI"), entidade de âmbito nacional com sede na 
Avenida Paulista, n.° 1079 - 7° e 8° andar CEP: 01311- 
200, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; a 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE 
ILUMINAÇÃO ("ABILUX"), entidade de âmbito nacional 
com sede na Avenida Paulista, n.° 1.313, 9° Andar,•
Conjunto 913, Bela Vista, CEP 01311 -923, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo; e a 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO 
("CNC"), com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 1, 
Bloco B, n° 14, 16° e 17° Andares, CEP 70041 - 902, 
Brasília, Distrito Federal, todos representados na forma 
prevista em seus respectivos estatutos, atuando 
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ABILUMI a ABILUX para os efeitos deste ato como 
intervenientes anuentes; e 

III 	— 	AS 	EMPRESAS 	FABRICANTES, 
IMPORTADORAS, COMERCIANTES E 
DISTRIBUIDORAS DAS LÂMPADAS OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO CONFORME 
ESTABELECIDO EM SUA CLÁUSULA SEGUNDA, 
que assinam o presente documento apresentando para 
isso as comprovações documentais nos termos da lei, 

RESOLVEM: Firmar o presente ACORDO SETORIAL, 
a fim de regulamentar a implantação de Sistema de 
Logística Reversa de abrangência nacional de 
LÂMPADAS de descarga em baixa ou alta pressão que 
contenham mercúrio, tais como, fluorescentes 
compactas e tubulares, de luz mista, a vapor de 
mercúrio, a vapor de sódio, vapor metálico e 
LÂMPADAS de aplicação especial, com fulcro no artigo 
33, V da Lei Federal n° 12.305/2010 ("PNRS"), nos 
seguintes termos e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DEFINIÇÕES 

Aplicam- se ao presente ACORDO SETORIAL as definições 
estabelecidas pela PNRS e normas e regulamentos correlacionados, bem como demais 
definições indicadas a seguir: 

I - ACORDO SETORIAL: Segundo o artigo 3°, inciso IV da PNRS - acordo 
setorial significa "ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto"; 

II - CICLO DE VIDA DO PRODUTO: Segundo o artigo 3°, inciso IV da 
PNRS, significa a "série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a 
obtenção de matérias- primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final"; 

III - DESTINAÇÂO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: Na forma do 
artigo 3°, inciso VII da PNRS, significa a "destinação de resíduos que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 
energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, 
do SNVS e do SUASA, entre elas a disposição final, observando normas operacionais 
especificas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a 
minimizar os impactos ambientais adversos", observada a seguinte ordem de 
prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

M
at

ér
ia

 P
L 

47
4/

20
17

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r F

ER
NA

ND
O

 D
E 

LI
M

A 
G

AS
PA

RO
TT

O
. S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
67

94
7.

autuado por Fernando de Lima Gasparotto em 07/12/2017 15:15:42.

 fls. 52



Folha 3 

Proc. 	01-474 / 2017 

B no Lucchetti 

RF 11.455 

IV - ENTIDADE GESTORA: Associação civil sem fins lucrati os a ser 
criada de comum acordo pelas Empresas Signatárias e demais empresas que atuam 
no mercado dos produtos objeto deste ACORDO SETORIAL, para a implementação da 
logística reversa tratada neste ACORDO SETORIAL bem como para administrar a 
operação desse SISTEMA; 

V - GERADOR DOMICILIAR DE RESÍDUOS: Para os efeitos deste 
ACORDO SETORIAL enquadram-se nesta definição os consumidores pessoas físicas, 
usuários, que geram LM/PADAS DESCARTADAS em suas atividades domésticas; 

VI - GERADOR NÃO DOMICILIAR DE RESÍDUOS. Para os efeitos deste 
ACORDO SETORIAL, são as pessoas jurídicas, públicas ou privadas, a exemplo de 
usuários profissionais, que utilizam LÂMPADAS no âmbito da consecução de seus 
objetivos sociais; 

VII - INTERVENIENTES ANUENTES: São as pessoas jurídicas que 
figuram neste ACORDO SETORIAL para registrar ciência e concordância com os 
termos avençados; 

VIII - LÂMPADAS: lâmpadas de descarga em baixa ou alta pressão que 
contenham mercúrio, tais como, fluorescentes compactas e tubulares, de luz mista, a 
vapor de mercúrio, a vapor de sódio, a vapor metálico e lâmpadas de aplicação 
especial; 

IX - LÂMPADAS DESCARTADAS: Resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
decorrentes do ciclo de vida das LÂMPADAS; 

X - PARTES: São as Empresas Signatárias qualificadas no preâmbulo e 
a União, por intermédio do MMA; 

XI - PONTOS DE ENTREGA: Locais determinados nos termos do 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, para fins de entrega pelo GERADOR 
DOMICILIAR DE RESÍDUOS, recebimento e armazenamento temporário das 
LÂMPADAS DESCARTADAS; 

XII - PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO: Locais determinados nos termos do 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, para fins de consolidação das LÂMPADAS 
DESCARTADAS provenientes dos PONTOS DE ENTREGA ou via GERADOR NÃO 
DOMICILIAR DE RESÍDUOS; 

XIII - RECICLADOR: Pessoa jurídica identificada e contratada pela 
ENTIDADE GESTORA, responsável pela promoção do tratamento, processamento e 
beneficiamento de LÂMPADAS DESCARTADAS, de forma a possibilitar sua 
descontaminação, destinação ou disposição final ambientalmente adequada; 

XII Ia - REJEITOS: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição 
final ambientalmente adequada; 
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XIV - RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA 
DOS PRODUTOS: Segundo o artigo 3 0, inciso XVII da PNRS, significa o "conjunto de 
atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos 
e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e â 
qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos"; 

XV - SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS: Conjunto de atividades previstas no art. 7° da Lei Federal n.° 
11.445/2007: "I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea 
"c" do inciso I do caput do art. 3° desta Lei; II - de triagem para fins de reuso ou 
reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e de disposição final dos 
resíduos relacionados na alínea "c" do inciso I do caput do art. 3° desta Lei; III - de 
varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais 
serviços pertinentes à limpeza pública urbana."; 

XVI - SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA OU SISTEMA: Conjunto de 
ações para implantação e operação do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, que 
engloba o recolhimento, transporte e DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 
ADEQUADA de LÂMPADAS DESCARTADAS. 

CLAUSULA SEGUNDA – OBJETO 

Constitui objeto do presente ACORDO SETORIAL a implantação com 
abrangência nacional da LOGÍSTICA REVERSA DE LÂMPADAS que após seu uso 
foram descartadas por GERADORES DOMICILIARES podendo ser estendidas aos 
GERADORES NÃO DOMICILIARES DE RESÍDUOS mediante condições 
estabelecidas na Cláusula Décima Segunda. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não serão objetos do presente ACORDO 
SETORIAL as lâmpadas LEDs, incandescentes e halógenas, bem como as 
embalagens vazias das LÂMPADAS DESCARTADAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA 
compreende os produtos colocados no mercado, por fabricantes ou importadores, a 
partir de 03 de Agosto de 2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA – A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS E 
ASSOCIAÇÕES DE CATADORES 

A contrafação de entidades, cooperativas, ou outras formas de 
associações de catadores de materiais recicláveis ou reutilizáveis, para execução de 
ações relacionadas à LOGÍSTICA REVERSA de LÂMPADAS nos termos deste 
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ACORDO SETORIAL, será admitida desde que observado o disposto na láusula 
Décima Quinta, bem como o estabelecido pelo Decreto N°7404 de 23 de ezembro 
de 2.010 no artigo 40 e nos incisos I, II e III do artigo 58. 

CLAUSULA QUARTA - CRIAÇÃO DA ENTIDADE GESTORA, DIVULGAÇÃO DO 
ACORDO SETORIAL E AVALIAÇÃO DO SEU CUMPRIMENTO 

Sem prejuízo de seus compromissos advindos de sua participação nas 
ações deste ACORDO SETORIAL descritas em suas Cláusulas Oitava e Nona, as 
Empresas Signatárias se obrigam a promover, de comum acordo, e facultativamente 
com as demais empresas participantes do mercado dos produtos objeto deste 
ACORDO SETORIAL, a criação de uma ou mais ENTIDADES GESTORAS que, 
dotadas de personalidade jurídica própria, e sem fins lucrativos, administrará a 
implantação e a operação da LOGÍSTICA REVERSA de LÂMPADAS cuidando para 
que esta, operando conforme este ACORDO SETORIAL, cumpra com as 
responsabilidades, condições e prazos que lhes cabem nos termos deste ACORDO 
SETORIAL e da legislação vigente especialmente a PNRS e o Decreto Federal n° 
7A04/2010. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caberá aos fabricantes e importadores das 
LÂMPADAS, signatários do presente ACORDO SETORIAL, repassar à ENTIDADE 
GESTORA os recursos necessários à implantação e operação do SISTEMA, para o 
cumprimento de seus objetivos nos termos definidos neste acordo setorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A contribuição de cada fabricante ou 
importador ao total referido no parágrafo anterior correspondera à proporção da 
quantidade de LÂMPADAS que tenha colocado no mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Havendo necessidade e viabilidade técnica 
e econômica podem ser criadas mais de uma ENTIDADE GESTORA, sendo permitido 
a cada empresa signatária filiar-se a uma ou mais delas ou de outra forma demonstrar 
o cumprimento às regras previstas neste ACORDO SETORIAL. 

PARÁGRAFO QUARTO — Referente à divulgação deste ACORDO 
SETORIAL e avaliação da efetividade das ações e metas nele previstas, as PARTES e 
as INTERVENIENTES ANUENTES se comprometem à: 

I- divulgar entre os demais associados especialmente aos associados à 
ABILUMI, ABILUX e CNC que participam diretamente do mercado dos produtos objeto 
deste ACORDO SETORIAL o seu inteiro teor, a fim de dar-lhe publicidade e incentivar 
o cumprimento das obrigações legais que cabem aos referidos participantes e 
associados e associados no tocante à Política Nacional de Residuos Sólidos e à 
logística reversa das LÂMPADAS; 

II- avaliar anualmente o cumprimento das metas e do cronograma 
estabelecidos neste ACORDO SETORIAL e relatar o resultado ao MMA propondo, 
quando for o caso, sua revisão. 

M
at

ér
ia

 P
L 

47
4/

20
17

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r F

ER
NA

ND
O

 D
E 

LI
M

A 
G

AS
PA

RO
TT

O
. S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
67

94
7.

autuado por Fernando de Lima Gasparotto em 07/12/2017 15:15:42.

 fls. 55



CLÁUSULA QUINTA — A OPERACIONALIZAÇÃO DA LOGÍSTICA REVERSA DE 
LÂMPADAS 

O SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA contemplará ações, 
procedimentos e atividades, conforme as diretrizes e premissas descritas neste 
ACORDO SETORIAL, visando a implementar o recebimento e DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA das LÂMPADAS DESCARTADAS observadas as 
diretrizes e premissas correspondentes definidas no Anexo — Previsão de Municípios 
com PONTOS DE ENTREGA e número estimado de recipientes. Na operacionalização 
do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, o gerenciamento das LÂMPADAS 
DESCARTADAS deve obedecer às etapas a seguir descritas: 

I- Os GERADORES DOMICILIARES devem entregar as LÂMPADAS 
DESCARTADAS de forma adequada, ou seja, separadas das demais frações de 
resíduos sólidos domiciliares, em PONTOS DE ENTREGA ou por meio de coletas 
eventuais, conforme previsto no SISTEMA. 

II- Os GERADORES NÃO DOMICILIARES que aderirem ao SISTEMA, 
nos termos da cláusula décima segunda, devem realizar a triagem e armazenar as 
LÂMPADAS DESCARTADAS, separadas das outras frações de resíduos sólidos, 
utilizando os recipientes e/ou PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO que podem ser 
disponibilizados ou especificados pela ENTIDADE GESTORA. 

III- O responsável pelo PONTO DE ENTREGA ou o GERADOR NÃO 
DOMICILIAR DE RESÍDUOS que aderir ao SISTEMA, quando for atingida a 
capacidade dos recipientes, deve emitir um pedido de retirada que deve ser enviado 
para a ENTIDADE GESTORA responsável. 

IV- A empresa contratada para realizar o transporte de LÂMPADAS 
DESCARTADAS receberá o pedido da ENTIDADE GESTORA responsável por coletar 
o recipiente e deve transporta-10 para seu destino, o qual pode ser um PONTO DE 
CONSOLIDAÇÃO, um RECICLADOR ou ainda, no caso de rejeitos, um ATERRO 
SANITÁRIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins de cumprimento de suas obrigações 
os fabricantes e importadores signatários efetuarão pagamentos e contribuições 
financeiras de acordo e proporcionalmente aos volumes de LÂMPADAS efetivamente 
colocados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. As ações, procedimentos e atividades a que 
se refere o caput estão detalhadas no Manual de Diretrizes Operacionais para 
Implantação e Operação do Sistema de Logística Reversa, disponível na rede mundial 
de computadores, no sítio do MMA, juntamente com este texto de acordo setorial. 
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CLÁUSULA SEXTA — NATUREZA E CARACTERÍSTICAS DAS 
RESPONSABILIDADES INDIVIDUALIZADAS E ENCADEADAS DAS EM ESAS 

SIGNATÁRIAS 

As atribuições e responsabilidades dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes serão individualizadas e encadeadas, proporcionais ao 
volume de suas participações em cada uma das etapas do SISTEMA DE LOGÍSTICA 
REVERSA. Com  base neste conceito foi estabelecido o modelo proposto de SISTEMA 
DE LOGÍSTICA REVERSA por meio do qual são fixadas obrigações e atribuições para 
cada um dos entes da cadeia do CICLO DE VIDA das LÂMPADAS, conforme constante 
deste ACORDO SETORIAL e do respectivo SISTEMA. As obrigações dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes de LÂMPADAS estão descritas nas 
cláusulas seguintes. 

PARAGRAFO UNICO. O cumprimento das atribuições previstas neste 
acordo setorial pressupõe a inexistência de discrepância nas obrigações das empresas 
signatárias e outros importadores e fabricantes não signatários do ACORDO 
SETORIAL. 

CLÁUSULA SÉTIMA — AS RESPONSABILIDADES DOS FABRICANTES E 
IMPORTADORES 

São compromissos dos fabricantes e importadores, no âmbito do 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA das LÂMPADAS: 

1— dar DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA a todas as 
LÂMPADAS DESCARTADAS entregues pelos GERADORES DOMICILIARES nos 
PONTOS DE ENTREGA e de CONSOLIDAÇÃO, e eventualmente recebidas nos 
pontos incorporados ao SISTEMA. 

II — articular, por meio das ENTIDADES GESTORAS, com as redes de 
distribuição e comercialização, assistência técnica, e com o poder público municipal e 
estadual, a implementação de estrutura necessária para viabilizar um fluxo de entrega 
das LÂMPADAS DESCARTADAS; 

III — implantar sistema de tecnologia da informação para manter a rede de 
PONTOS DE ENTREGA e de PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO organizada e eficiente; 

IV — escolher e disponibilizar os recipientes aos distribuidores e 
comerciantes nos PONTOS DE ENTREGA e prover aos operadores correspondentes 
a devida capacitação técnica, com o objetivo de assegurar-lhes o conhecimento dos 
procedimentos necessários para executar com eficiência e segurança o manuseio das 
LÂMPADAS DESCARTADAS entregues; 

V — executar Plano de Comunicação nos termos constantes da Cláusula 
Décima Sexta de forma a transmitir ao GERADOR DOMICILIAR as informações e 
procedimentos relevantes para a adequada logistica reversa das LÂMPADAS; 
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VI — executar as obrigações de forma integrada, por meio das 
ENTIDADES GESTORAS, constituídas com a finalidade especifica de implementar o 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA e de desempenhar atividades correlatas; 

VII - manter o SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA atualizado com 
informações e ajustes necessários para buscar eficiência na execução dos objetivos 
propostos neste ACORDO SETORIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Sem prejuízo das obrigações acima, o 
SISTEMA não contempla a integração de eventuais sistemas já existentes ou que 
venham a ser criados por GERADORES NÃO DOMICILIARES, incluindo iniciativas dos 
Estados e NAunicipios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os fundos necessários à sustentabilidade do 
SISTEMA serão repassados pelos fabricantes e importadores por meio de pagamento 
ou contribuição financeira à Entidade Gestora na proporção correspondente a sua 
participação no mercado de Lâmpadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O valor repassado, a titulo de custeio da 
logística reversa, referido no parágrafo anterior, poderá ser informado por meio de 
observação aposta à nota fiscal da lâmpada no momento da venda. 

CLÁUSULA OITAVA - A PARTICIPAÇÃO DAS ENTIDADES GESTORAS 

São compromissos das Empresas Signatárias, dos fabricantes e dos 
importadores a serem operacionalizados por meio das ENTIDADES GESTORAS: 

I — elaborar e executar o conjunto de ações para implantação e operação 
do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, que engloba o recebimento, transporte 
armazenamento e destinação final ambientalmente adequada de LÂMPADAS 
DESCARTADAS. 

II — controlar o desenvolvimento e a implementação das obrigações 
descritas neste ACORDO SETORIAL e prover laudos técnicosla esse respeito; 

III — promover a sensibilização e informar à população, sobre a entrega e 
destinação final ambientalmente adequada de LÂMPADAS DESCARTADAS; 

IV — enviar comunicado mensal ao MMA quanto à lista atualizada de 
associadas às ENTIDADES GESTORAS para fins de controle das Empresas aderentes 
ao SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA, bem como para ensejar o controle das 
empresas que desempenham fabricação e importação de LÂMPADAS em estrito 
cumprimento ã PNRS nos termos da Cláusula Décima abaixo; e, 

V — propor às PARTES adaptações operacionais do SISTEMA conforme 
necessidade verificada para o fim de perseguir os objetivos constantes desse ACORDO 
SETORIAL. 
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VI - Disponibilizar, para acesso público na rede mundial de com tadores, 
sitio contendo as informações relevantes referentes as entidades participantes do 
sistema de logística reversa, os pontos de coleta e as quantidadeslconsolidadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ENTIDADES GESTORAS deverão 
empregaras meios adequados e procedimentos de gestão que garantam sua eficiência 
e funcionamento operacional e econômico mediante princípios de transparência de 
gestão e preservação de livre concorrência e não discriminação, tendo em vista dentre 
outros os seguintes procedimentos: 

I - desenvolver documento para a tomada de propostas e seleção de 
empresas de prestação de serviços; 

II - enviar documentos de tomada de propostas para as empresas de 
prestação de serviços; 

III - realizar os contatos necessários com as empresas após o envio das 
propostas 

IV - examinar as propostas recebidas e os documentos que a 
acompanham; 

V - executar possíveis atividades adicionais necessárias à tomada de 
decisão sobre as fornecedoras de serviços; e 

VI - preparar a documentação e providenciar as assinaturas e 
implementação dos acordos com a empresa selecionada. 

CLÁUSULA NONA — AS RESPONSABILIDADES DOS DISTRIBUIDORES E 
COMERCIANTES 

São compromissos dos distribuidores e comerciantes inseridos no 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA por meio de sua ADESÃO a este ACORDO 
SETORIAL: 

I — receber e instalar os recipientes, mantendo a estrutura física, 
administrativa e de mão de obra necessária para a entrega pelo GERADOR 
DOMICILIAR; 

II — recepcionar as LÂMPADAS DESCARTADAS entregues pelo 
GERADOR DOMICILIAR aos PONTOS DE ENTREGA incluídos no SISTEMA DE 
LOGÍSTICA REVERSA, 

III — acondicionar e armazenar temporariamente as LÂMPADAS 
DESCARTADAS de forma ambientalmente adequada, e solicitar à ENTIDADE 
GESTORA sua retirada de acordo com as condições e forma acordadas com essa 
entidade; 
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IV — informar e divulgar amplamente ao GERADOR DOMICILIAR sobre o 
processo de devolução e forma de recebimento das LÂMPADAS DESCARTADAS; 

V —sistematizar e fornecer as informações essenciais demandadas pelo 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA; 

VI — indicar funcionário treinado para fazer a operacionalização dos 
PONTOS DE ENTREGA; e 

VII —formalizar a comunicação entre os PONTOS DE ENTREGA e as 
ENTIDADES GESTORAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Todas as obrigações estabelecidas nos 
incisos desta cláusula serão realizadas em consonância com os critérios técnicos e 
operacionais fixados pelo SISTEMA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os distribuidores e comerciantes, que 
atuarem como PONTOS DE ENTREGA, devem ser integrados ao presente ACORDO 
SETORIAL e envolvidos no SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA mediante 
instrumento legal próprio a ser formalizado com a ENTIDADE GESTORA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os Distribuidores e Comerciantes que 
estabelecerem, de forma independente da ENTIDADE GESTORA, PONTOS DE 
ENTREGA de LÂMPADAS DESCARTADAS em locais diversos ou em número superior 
ao previsto no Anexo I — Previsão de Municípios com PONTOS DE ENTREGA e 
Número Estimado de Recipientes, poderão apresentar proposta a qualquer das 
ENTIDADES GESTORAS que avaliará a possibilidade de integração dessas iniciativas 
ao SISTEMA. Aceita a existência de convergência com o cronograma de implantação 
e critérios técnicos e econômicos estabelecidos pelo SISTEMA para criação dos 
PONTOS DE ENTREGA, poderão formalizar com a ENTIDADE GESTORA instrumento 
legal próprio para inclusão desses PONTOS DE ENTREGA ao SISTEMA. 

PARÁGRAFO QUARTO — A criação de PONTOS DE ENTREGA e/ou 
PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO em locais diversos ou número superior ao previsto no 
cronograma do SISTEMA implicará custos não previstos ou suportados pelo SISTEMA, 
razão pela qual tais custos deverão ser arcados pelos distribuidores e comerciantes 
interessados. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para atender aos municípios cuja população é 
menor de 25 mil habitantes, que não foram discriminados no plano, será criado, de 
forma progressiva e consideradas as necessidades locais, sistema específico para a 
coleta periódica de LÂMPADAS DESCARTADAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — AS REPONSABILIDADES DA UNIÃO 

São obrigações da União: 
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- Monitorar a efetivação do SISTEMA, junto às entidades 	natárias 
deste Acordo Setorial e aos órgãos ambientais competentes, realizando reuniões, no 
mínimo anuais, para avaliação e implementação de medidas de suporte que lhes forem 
competentes; 

II - Participar dos programas de divulgação do presente ACORDO 
SETORIAL; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — AS REPONSABILIDADES DOS GERADORES 
DOMICILIARES 

São obrigações dos GERADORES DOMICILIARES: 

I — acondicionar adequadamente as LÂMPADAS DESCARTADAS, de 
forma segregada de outras frações de resíduos sólidos e de modo a assegurar a sua 
integridade; 

II— entregar adequadamente as LÂMPADAS DESCARTADAS nos 
PONTOS DE ENTREGA ou conforme previsto no SISTEMA, preservando a integridade 
das mesmas; 

III - Nos municípios onde não há, em operação, qualquer ponto de 
entrega, os GERADORES DOMICILIARES devem acondicionar, adequadamente e de 
forma segura, as lâmpadas e entregá-las para a coleta móvel periódica ou em outros 
tipos de eventos de coleta que venham a ser instituídos, ou reconhecidos, por Entidade 
Gestora como parte do SISTEMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — AS REPONSABILIDADES DOS GERADORES 
NÃO DOMICILIARES DE RESíDUOS 

Quando houver acordo com a anuência prévia da ENTIDADE GESTORA 
responsável, formalizado mediante instrumento jurídico próprio que estabeleça o 
recebimento, pelo SISTEMA, das lâmpadas descartadas pelo gerador não domiciliar, 
este gerador poderá incorporar seus pontos de entrega ao SISTEMA, observado os 
termos acordados com a entidade gestora sobre as condições técnicas, custeio, e 
cronograma de implantação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Entre outras estratégias de recebimento para 
tais LÂMPADAS DESCARTADAS oriundas de GERADOR NÃO DOMICILIAR DE 
RESIDUOS incorporado ao SISTEMA podem as ENTIDADES GESTORAS: 

I- organizar PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO por meio dos quais o 
GERADOR NÃO DOMICILIAR poderá levar e dispor as LÂMPADAS DESCARTADAS; 
e 

M
at

ér
ia

 P
L 

47
4/

20
17

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

liz
ad

o 
e 

au
te

nt
ic

ad
o 

po
r F

ER
NA

ND
O

 D
E 

LI
M

A 
G

AS
PA

RO
TT

O
. S

ua
 v

al
id

ad
e 

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

ht
tp

s:
//s

pl
eg

is
co

ns
ul

ta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=1
67

94
7.

autuado por Fernando de Lima Gasparotto em 07/12/2017 15:15:42.

 fls. 61



II - fornecer ou recomendar ao GERADOR NÃO DOMICILIAR recipientes, 
que serão por estes utilizados e, posteriormente, entregues nos PONTOS DE 
CONSOLIDAÇÃO mencionados no item I acima. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A criação de PONTOS DE ENTREGA e/ou 
PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO em locais diversos ou número superior ao previsto no 
cronograma do SISTEMA implicará custos não previstos ou suportados pelo SISTEMA, 
razão pela qual tais custos deverão ser arcados pelo GERADOR NÃO DOMICILIAR 
interessado, salvo disposição em contrário em contrato especifico a ser celebrado entre 
a ENTIDADE GESTORA e o GERADOR NÃO DOMICILIAR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DOS TITULARES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O SISTEMA não contempla a integração de atividades de Estados e 
Municípios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventuais pontos de entrega instituídos e 
operados por Estados e Municípios, poderão ser convertidos em PONTOS DE 
ENTREGA no âmbito do SISTEMA, desde que haja anuência prévia das ENTIDADES 
GESTORAS e mediante formalização de instrumento jurídico próprio, observando as 
condições técnicas, eventual custeio e o cronograma de implantação previstos no 
SISTEMA e estabelecidos pelas ENTIDADES GESTORAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A PARTICIPAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO —CNC 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS 
E TURISMO - CNC, ora INTERVENIENTE ANUENTE, deve articular com as entidades 
do setor a adesão das empresas-selecionadas ao SISTEMA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cabe a CNC, de acordo com o cronograma de 
implantação, realizar, juntamente com as instituições representativas de comerciantes 
e distribuidores, a identificação das empresas que se enquadram nos critérios para fins 
de implantação dos PONTOS DE ENTREGA, para que estas celebrem o contrato com 
uma ENTIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 
CONTRATADAS PELA ENTIDADE GESTORA PARA A OPERACIONALIZAÇÃO 

DA LOGÍSTICA REVERSA DE LÂMPADAS 

Para a completa operacionalização da logística reversa objeto deste 
ACORDO SETORIAL, nos termos da Cláusula Sétima e seguintes, poderá, a juizo e 
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critério da ENTIDADE GESTORA, ser utilizada a participação de 	presas 
especializadas para os trabalhos decorrentes da logística reversa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para a terceirização dos serviços 
compreendidos pelo SISTEMA, a ENTIDADE GESTORA deverá: 

I - selecionar a executante entre as empresas especializadas nesse 
serviço, podendo a contratação ser individualizada para a execução de cada etapa do 
processo; 

II — exigir, de acordo com a legislação aplicável, da empresa selecionada 
a demonstração de sua capacidade técnica e financeira, bem como de sua regularidade 
legal especialmente quanto às normas ambientais aplicáveis aotrocessos objeto da 
contratação; 

III - celebrar contrato com empresa selecionada e deste fazer constar o 
ajuste financeiro; 

IV - fiscalizar e controlar a execução dos serviços contratados; 

V - apoiar as contratados para solucionar adequadamente os problemas 
surgidos que prejudiquem a operacionalização do SISTEMA DE LOGÍSTICA 
REVERSA DE LÂMPADAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As empresas a serem contratadas nos 
termos desta cláusula devem atender aos procedimentos, princípios e objetivos, 
estabelecidos pela PNRS e por este ACORDO SETORIAL, notadamente àqueles que 
visam: 

I - à redução, reutilização, reciclagem, e tratamento dos resíduos sólidos, 
e disposição final de seus rejeitos; 

II - à adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas 
como forma de minimizar impactos ao meio ambiente; 

III - à redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos. 

IV - disponibilizar, quando requisitado pela ENTIDADE GESTORA, 
quaisquer informações relacionadas à implantação do SISTEMA DE LOGÍSTICA 
REVERSA de LÂMPADAS. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Para a celebração de contratos de prestação 
de serviços com a ENTIDADE GESTORA as seguintes exigências devem ser atendidas 
pelas Empresas Contratadas: 

I - cadastrar-se e credenciar-se junto à ENTIDADE GESTORA, 
capacitando-se para participar do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA de 
LÂMPADAS. 
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II - demonstrar-se disposta a receber treinamento da ENTIDADE 
GESTORA sobre os procedimentos para manuseio, armazenagem, transporte e 
destinação ambientalmente adequada das LÂMPADAS DESCARTADAS; e 

III — apresentar as licenças, autorizações, permissões, planos e demais 
documentos exigidos por lei para o desenvolvimento das atividades de coleta, 
transporte, armazenamento temporário, tratamento de LÂMPADAS DESCARTADAS e 
disposição final dos rejeitos 

PARÁGRAFO QUARTO — As empresas recicladoras de LÂMPADAS 
DESCARTADAS, no que couber pelos termos do contrato que venham a celebrar com 
a ENTIDADE GESTORA, devem: 

I - executar a descontaminação ou reciclagem das LÂMPADAS 
DESCARTADAS recebidas, em unidades devidamente autorizadas ou licenciadas 
pelos órgãos competentes dos SISNAMA; 

II - executar o transporte correspondente à retirada das LÂMPADAS 
DESCARTADAS que deverão ser recicladas desde os PONTOS DE ENTREGA ou 
PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO onde se encontram até sua empresa, caso esta 
atividade seja incluída no objeto da prestação dos serviços contratados; 

III - executar o transporte, dos resíduos e rejeitos gerados nos processos 
de reciclagem das LÂMPADAS DESCARTADAS, ao destino definido e contratado pela 
ENTIDADE GESTORA caso esta atividade seja incluída no objeto da prestação dos 
serviços contratados; 

IV - executar o transporte do resíduo já recuperado para o destinatário 
estabelecido e contratado pela ENTIDADE GESTORA caso esta atividade seja incluída 
no objeto da prestação dos serviços contratados; e 

V - adquirir da ENTIDADE GESTORA, se assim houver sido acordado, o 
material reciclado conforme ajuste financeiro constante do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas que gerenciam aterros sanitários, 
no que couber pelos termos do contrato que venham a celebrar com a ENTIDADE 
GESTORA &vem. 

I - receber em suas instalações os rejeitos decorrentes do processamento 
e descontaminação das LÂMPADAS DESCARTADAS objeto do SISTEMA DE 
LOG1STICA REVERSA de LÂMPADAS; 

II - realizar a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas que 
lhe forem encaminhados pela ENTIDADE GESTORA, ou por suas contratadas, 
utilizando-se de processos técnicos adequados e devidamente aprovados pelos órgãos 
públicos de controle competentes; 

III - disponibilizar, quando requisitado pela ENTIDADE GESTORA, 
quaisquer informações relacionadas à implantação do SISTEMA DE LOGÍSTICA 
REVERSA de LÂMPADAS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PLANO DE COMUNICAÇÃO 

O plano de comunicação tem por objetivo divulgar a implantação do 
SISTEMA DE LOGISTICA REVERSA de LÂMPADAS para todos os envolvidos em 
suas etapas operacionais, com especial atenção aos varejistas de produtos de 
iluminação e construção, indústrias, instaladores de LÂMPADAS, profissionais de 
iluminação e construção, engenheiros e arquitetos e o consumidor final de LÂMPADAS 
em geral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O conteúdo mínimo a ser divulgado nas 
peças publicitárias abrangerá: 

I – a obrigatoriedade da DESTINAÇÂO FINAL AMBIENTALMENTE 
ADEQUADA das LÂMPADAS DESCARTADAS, reforçando que não devem ser 
dispostas junto aos resíduos sólidos urbanos; 

II – os cuidados necessários na devolução e manuseio das LÂMPADAS 
DESCARTADAS; 

III – os aspectos ambientais próprios do CICLO DE VIDA DOS 
PRODUTOS objeto deste ACORDO SETORIAL; 

IV - as informações sobre a localização dos PONTOS DE ENTREGA e 
PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO contemplando a relação de municípios onde o sistema 
foi implementado, a listagem de pontos de entrega formalizados; 

✓ - os custos associados ao processo de DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA das LÂMPADAS DESCARTADAS; e 

VI – os aspectos gerais de educação ambiental. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O plano de comunicação será divulgado 
através de veículos de comunicação, podendo incluir: 

I - televisão; 

II - mídias digitais incluindo as redes sociais e criação de sítio específico, 
a ser administrado pela ENTIDADE GESTORA, na rede mundial de computadores; 

III - rádio; 

IV - revistas; 

✓ - busdoor (adesivos nos vidros traseiros e internos de ônibus); 

VI - painéis de trens para trem e metro; 

VII - impressos (folders PDV, cartilhas, gibis e encartes); e, 
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VIII - road show (carretas). 

IX - Palestras e eventos de educação ambiental para alunos, professores 
e comunidades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O Plano de Comunicação divulgará a 
estratégia, programação e cronograma constantes do presente ACORDO SETORIAL, 
bem como as correspondentes ações implementadas. 

PARÁGRAFO QUARTO — A implantação do plano de comunicação será 
realizada pela ENTIDADE GESTORA que anualmente fará avaliação dos resultados 
alcançados junto aos diferentes públicos-alvo bem como sugestões de alterações e 
adequação das ações previstas para o ano seguinte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - METAS 

Conforme item 5.8 do Edital de Chamamento n° 01/2012, as metas 
(estruturantes e quantitativas) de implantação da LOGISTICA REVERSA de 
LÂMPADAS devem ser progressivas, considerando-se um prazo de até 5 (cinco) anos, 
iniciando-se a partir da publicação deste ACORDO SETORIAL, e ter abrangência 
nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será considerada para efeito de verificação 
das metas referenciais previstas neste ACORDO SETORIAL a proporcionalidade das 
LÂMPADAS colocadas no mercado pelas Empresas Signatárias, a partir da data 
indicada no parágrafo segundo, observando-se as diretrizes de implantação, a 
capacidade dos PONTOS DE ENTREGA e a viabilidade técnica e económica do 
SISTEMA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Na hipótese da inexistência ou ineficiência 
de mecanismos de controle prévio previsto na Cláusula Décima Oitava serão revistas 
pelas PARTES, em um prazo de até 2 (dois) anos, as metas (estruturantes e 
quantitativas) previstas neste ACORDO SETORIAL e no Anexo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ENTIDADE GESTORA providenciará e os 
COMERCIANTES e DISTRIBUIDORES implantarão PONTOS DE ENTREGA e 
PONTOS DE CONSOLIDAÇÃO estrategicamente distribuídos no território nacional 
conforme a proposta de estruturação do SISTEMA que foi elaborada com base nos 
critérios previstos no item 5.8.1 do Edital de Chamamento n°01/2012 e apresentada no 
Anexo – Previsão de Municípios com PONTOS DE ENTREGA e número estimado de 
recipientes, com base nos critérios previstos no item 5.8.1 do Edital de Chamamento n °  
01/2012. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecida a meta quantitativa para o 
recebimento e a DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA da seguinte 
forma: 
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- atingirão, em 5 (cinco) anos a partir da assinatura de s  ORDO 
SETORIAL, o recebimento e a DESTINAÇÁO FINAL AMBIENTALMENTE AD QUADA 
de 20% (vinte por cento) da quantidade de LÂMPADAS objeto deste ACORDO 
SETORIAL e discriminadas no item 2.1 do Edital de Chamamento n° 01/2012 e que 
foram colocadas no mercado nacional no ano de 2012, observando-se para tanto o 
previsto no parágrafo primeiro desta Cláusula; e 

II - Decorrido o prazo referido no inciso I deste parágrafo, as partes 
estabelecerão novas metas por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUINTO — Na hipótese das metas quantitativas não serem 
atingidas, as PARTES signatárias apurarão o efetivo cumprimento das 
responsabilidades individualizadas e encadeadas descritas neste ACORDO 
SETORIAL, a fim de identificar em quais etapas são necessárias ações de incremento 
e, em conjunto, adotar medidas para promovê-las. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZÁCAO 

Para o cumprimento da execução do presente acordo e atingimento de 
suas metas serão adotados os seguintes procedimentos: 

- controle prévio à importação de LÂMPADAS E DE SEUS 
COMPONENTES ESSENCIAIS especificados no parágrafo primeiro mediante a 
criação e utilização de mecanismos regulares previstos em norma que condicione a 
emissão de sua licença de importação à regularidade do importador à lei N° 
12.305/2010 e ao cumprimento dos termos deste acordo setorial. 

II — controle e fiscalização dos fabricantes e importadores de lâmpadas 
sobre as empresas signatárias, bem como sobre as não signatárias e entidade gestora 
quanto às informações pertinentes ao cumprimento deste sistema de logística reversa, 
mediante cooperação do MMA e IBAMA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As lâmpadas e seus componentes objeto do 
controle de importação são: 

8539.31.00); 

8539.32.00); 

I. Lâmpadas Fluorescentes Tubulares (incluídas no código NCMÍTIPI 

II. Lâmpadas Vapor de Mercúrio (incluídas no código NCM/TIPI 

III. Lâmpadas Vapor Metálico (incluídas no código NCM/TIPI 8539.32.00); 

IV. Lâmpadas Vapor Sódio (incluídas no código NCM/TIPI 8539.32.0001); 

V. Lâmpadas Compactas, (incluídas no código NCM/TIPI 8539.31.0001); 

VI. Lâmpada Luz Mista, (incluídas no código NCM/TIPI 8539.39.0001); 
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VII. Tubos De Vidro (incluídos no código NCM/TIPI 7011.10.90); e 

VIII. Bulbos De Vidro (incluídas no código NCM/TIPI 7011.10.10). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As PARTES reconhecem, ainda, a 
necessidade da elaboração e efetiva implementação de mecanismos de controle da 
importação de LÂMPADAS e cumprimento das obrigações ambientais previstas na 
PNRS por todos os agentes e integrantes da cadeia de responsabilidades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Entre as medidas necessárias ã 
sustentabilidade do SISTEMA, no que se refere à fabricação e importação de 
LÂMPADAS, as PARTES deverão cooperar para a implementação de procedimentos 
de verificação prévia e posterior à importação das LÂMPADAS: 

PARÁGRAFO QUARTO — Em adição ao sistema de controle previsto nos 
termos desta Cláusula devem as empresas signatárias apresentar declaração 
específica junto ao IBAMA bem como submeter as informações pertinentes ao Sistema 
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR). 

PARÁGRAFO QUINTO - Visando ao tratamento equânime dos envolvidos 
neste ACORDO SETORIAL, os instrumentos de controle (prévio e posterior) dos 
fabricantes e dos importadores deverão ser implantados simultaneamente. 

PARÁGRAFO SEXTO — Enquanto os referidos instrumentos de controle 
prévio e posterior da importação e da fabricação não forem criados ou implementados 
de forma eficaz, as metas e cronograma estabelecidos no presente ACORDO 
SETORIAL serão revistas entre as PARTES, em um prazo de até 02 (dois) anos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DA 
LOGÍSTICA REVERSA DE LÂMPADAS 

As empresas, diretamente ou por meio das entidades gestoras, devem 
elaborar relatório anual consolidado contendo dados, indicadores e outras informações 
relevantes sobre o gerenciamento das LÂMPADAS DESCARTADAS, inclusive do 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA implantado, de modo a possibilitar a avaliação 
dos resultados, os impactos e o acompanhamento do SISTEMA DE LOGÍSTICA 
REVERSA, implementado por meio do presente ACORDO SETORIAL e devem 
contemplar: 

I — a relação dos municipios com o SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA 
implementado; 

II — a listagem de PONTOS DE ENTREGA formalizados; 

III —a indicação de eventos esporádicos de entrega realizados; 

IV — a quantidade de LÂMPADAS COLOCADAS NO MERCADO PELAS 
EMPRESAS e, no âmbito do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA implementado, as 
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quantidades de LÂMPADAS DESCARTADAS recolhidas; bem como de LÂ PADAS 
DESCARTADAS que, efetivamente, foram recicladas; e 

V — outros aspectos relevantes para o adequado acompanhamento do 
desempenho do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA por parte das autoridades e da 
sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os relatórios citados terão periodicidade 
anual, serão elaborados pelas empresas diretamente ou por meio das entidades 
gestoras, serão publicados no sítio eletrônico citado no caput e disponibilizados ao 
MMA que poderá publicá-los no em seus sítios na rede mundial de computadores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Sem prejuízo da elaboração do relatório 
citado as empresas manterão atualizadas e disponíveis ao consumidor e sociedade civil 
informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

PARÁGRAFO QUARTO — A ENTIDADE GESTORA deve informar ao 
MMA a ocorrência da comercialização dos produtos objeto deste acordo em condições 
que desrespeitem os termos do presente ACORDO SETORIAL com vistas à autuação 
e a punição dos responsáveis nos termos da legislação vigente. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas signatárias do presente ACORDO 
SETORIAL, no prazo máximo de seis meses contados de sua assinatura, devem 
implementar um Grupo de Acompanhamento de Desempenho — GAP, cujas 
atribuições, entre outras a serem definidas pelo referido grupo, devem incluir a 
avaliação das medidas de desempenho do SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA DE 
LÂMPADAS implantado, a identificação de problemas, bem como as respectivas 
soluções aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO — As informações referentes à implantação e 
operação do SISTEMA constituirão banco de dados digital a ser criado, atualizado e 
disponibilizado ao público na Rede Mundial de Computadores pela ENTIDADE 
GESTORA e empresas signatárias. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — PENALIZAÇÃO 

O não cumprimento deste ACORDO SETORIAL submete o infrator à 
aplicação das penalidades legais às quais está sujeito, de modo especial àquelas 
previstas na Lei n°12.305/2010, que institui a PNRS, na Lei n°6.938/1981, que institui 
a Política Nacional de Meio Ambiente, na Lei n°9.605/1998, que institui a Lei de Crimes 
Ambientais, bem como nos respectivos regulamentos e nas demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — O PRAZO 
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O prazo de execução do presente ACORDO SETORIAL equivale aos 
prazos estabelecidos na Cláusula Décima Sétima. 

CLÁUSIULA VIGÉSIMA SEGUNDA– RESCISÃO DO ACORDO SETORIAL 

O presente ACORDO SETORIAL poderá ser rescindido por solicitação da 
PARTE interessada, desde que sejam observadas as disposições seguintes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A PARTE deverá formalizar, por escrito, seu 
pedido de desvinculação do presente ACORDO SETORIAL, encaminhando essa 
solicitação aos demais signatários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- As empresas signatárias que optarem por 
desvincular-se do presente ACORDO SETORIAL obrigam-se a firmar TERMO DE 
COMPROMISSO ou outro instrumento legal equivalente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A PARTE signatária rescindente ficará 
eximida das responsabilidades assumidas por meio do presente ACORDO SETORIAL 
a partir do inicio de vigência do TERMO DE COMPROMISSO referido no parágrafo 
segundo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este ACORDO SETORIAL terá eficácia e 
vigência a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União e de seu inteiro 
teor na rede mundial de computadores no sitio do MMA ou do SINIR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Este ACORDO SETORIAL poderá ser 
aditado, de comum acordo entre as PARTES, por instrumento escrito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As PARTES reconhecem que algumas das 
associadas às Associações INTERVENIENTES ANUENTES não atuam no mercado de 
fabricação, importação ou comercio de LÂMPADAS, objeto do presente ACORDO 
SETORIAL, de forma que para cumprimento e aplicação de eventuais penalidades 
relacionadas às obrigações previstas neste ACORDO SETORIAL, será sempre 
observada a relação das Empresas Signatárias. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para todos os efeitos deste acordo setorial, 
inclusive nas hipóteses de infrações individualizadas, não se presume a solidariedade 
entre as PARTES signatárias. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 
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Fica eleita a Seção Judiciária Federal do Distrito Federal - 'I a  Região, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que resultem do presente ACORDO 
SETORIAL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acordadas, as PARTES firmam este ACORDO 
SETORIAL, em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Brasília, 27de novembro de 2014. 

ASSINAM O ACORDO SETORIAL: 

Izabella Teixeira - CPF: 279.754.601-68, Ministra de Estado do Meio Ambiente e Presidente 
do Comitê Orientador para Implantação dos Sistemas de Logística Reversa; 

os representantes legais das intervenientes anuentes: 

Associação Brasileira da Indústria de Iluminação -ABILUX- CNPJ: 55.072.029/0001-70; 
Associação Brasileira de Importadores de Produtos de Iluminação - ABILUMI — CNPJ: 
07.347.444/0001-47; 
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo — CNC — CNPJ: 33. 
423.575/0001-76; e 

os representantes legais das empresas: 

Alumbra Produtos Elétricos e Eletrônicos - CNPJ: 59114.777/003-91; 
Biosfera Importadora e Distribuição Ltda. CNPJ: 14.559.247/0001-57; 
Braft do Brasil Importação e Exportação Ltda. CNPJ: 58.587.080/0001-03; 
Brasilux Ind. Com . Imo. Exp. Ltda. CNPJ: 00.374.121/0001-01; 
Bronzearte Ind. e Comercio Ltda. - CNPJ: 60.479.045/0001-12; 
DMP Equipamentos Ltda. CNPJ: 38.874.848/0001-12; 
Eletro Terrível Ltda.- CNPJ: 61.467.528/0001-60; 
Eletromatic Controle e Proteção Ltda.- CNPJ: 58.066.275/0001-08; 
Elgin S/A CNPJ: 52.556.578/0001-22; 
Foxlux. CNPJ: 01.723.086/000143; 
GE Iluminação do Brasil Com. de Lâmpadas Ltda. CNPJ: 10.140.586/0001/43; 
Havells-Sylvania Brasil Iluminação Ltda. CNPJ: 08.338.818/0001-20; 
LPS Distribuidora de Materiais Elétricos CNPJ: 08.890.838/0001-00; 
Lorenzetti Ind. Brasileiras Eletro Metalúrgicas - CNPJ: 61.413.282/0001-43; 
Marschall Ind. Com . Imo. Exp. Ltda. - CNPJ: 02 130 525/0001-77; 
Multimercantes Ltda. -CNPJ: 04.049.640/0001-47; 
Orolux Comercial Ltda. CNPJ: 05.393.234/0002-40; 
Osram Lâmpadas Elétricas do Brasil Ltda.- CNPJ: 61.064.697/0001-59; 
Paulista Business Imo Exp. Ltda. CNPJ: 64.109.499/0001-52; 
Philips do Brasil Ltda. CNPJ: 61.086.336/0001-03; 
Rede Elétrica Itaúna Ltda. CNPJ: 02.890.979/0001-46; 
R&D Comércio e Imo de Materiais Elétricos -CNPJ: 07.747.715/0001-51; 
Remari Comercio Ltda. CNPJ: 55.129.704/0001-50; e 
Spectrinn Brands Brasil e Ind. e Comercio - CNPJ: 49.032.964/0001-00 
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Fica eleita a Seção Judiciária Federal do Distrito Federal - 1ª Região, para
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que resultem do presente ACORDO
SETORlAL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas, as PARTES firmam este ACORDO
SETORIAL, em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo
nomeadas.

Brasília, 27de novembro de 2014.

ASSlNAM O ACORDO SETORIAL:

Izabella Teixeira - CPF: 279.754.601-68, Ministra de Estado do Meio Ambientee Presidente
do Comitê Orientador para Implantação dos Sistemas de Logística Reversa;

os representantes legais das intervenientes anuentes:

Associação Brasileira da Indústria de Iluminação —ABILUX- CNPJ: 55.072.029/0001-70;
Associação Brasileira de Importadores de Produtos de Iluminação - ABlLUMl -— CNPJ:
07.347.444/0001—47;
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo — CNC — CNPJ: 33.
423.575/0001-76; e

os representantes legais das empresas:

Alumbra Produtos Elétricos e Eletrônicos - CNPJ: 59.114.777/003—91;
Biosfera importadora e Distribuição Ltda. CNPJ: 14.559247/0001—57;
Braft do Brasil importação e Exportação Ltda. CNPJ: 58.587.080/0001-03;
Brasilux lnd. Com. Imp. Exp. Ltda. CNPJ: 00.374.121/OOO1-01;
Bronzearte ind. e Comercio Ltda. — CNPJ: 60.479,045/0001—12;
DMP Equipamentos Ltda. CNPJ: 38.874,848/0001—12;
Eletro Terrivel Ltda.— CNPJ: 61 .467.528/0001—60;
Eletromatic Controle e Proteção Ltda.- CNPJ: 58.066,275/0001—08;
Elgin SIA CNPJ: 52.556.578/0001-22;
Foxlux. CNPJ: 01.723.086/0001—43;
GE Iluminação do Brasil Com. de Lâmpadas Ltda. CNPJ: 10.140.586/0001/43;
Havells—SylvaniaBrasil lluminação Ltda. CNPJ: 08.338.818/0001—20;
LPS Distribuidora de Materiais Elétricos CNPJ: 08.890.838/0001—00;
Lorenzetti lnd. Brasileiras Eletro Metalúrgicas - CNPJ: 61 .413.282/0001—43;
Marschall ind. Com. imp. Exp. Ltda. — CNPJ: 02 130 525/0001-77;
Multimercantes Ltda. —CNPJ: 04.049.640/0001-47;
Orolux Comercial Ltda. CNPJ: 05.393234/0002-40;
Osram Lâmpadas Elétricas do Brasil Ltda.- CNPJ: 61 .064.697/0001—59;
Paulista Business lmp. Exp. Ltda. CNPJ: 64.109,499/0001—52;
Philips do Brasil Ltda. CNPJ: 61 .086.336/0001—03;
Rede Elétrica ltaúna Ltda. CNPJ: 02.890.979/0001—46;
R&D Comércio e imp. de Materiais Elétricos —CNPJ: 07.747.715/0001-51;
Remari Comercio Ltda. CNPJ: 55.129.704/0001—50; e
Spectrum Brands Brasil e Ind. e Comercio - CNPJ: 49.032.964/0001-00
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Folha nº ª???“ do Proc.
Nº 5335 ªrªrª—«r de 20 &“

,

, Fernando de Lima Gas

CÁMARA MUNICIPAL DE RÉ” ”Nªsª“ M,»

pI0474-17

PARECER Nº ? ªªªfªªfã DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0474/17.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Caio Miranda Carneiro, que
dispõe sobre logística reversa de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e
mercúrio e de luz mista, e seus resíduos e disciplina o descarte desses produtos, e dá
outras providências.

Em síntese, a propositura visa evitar O descarte irregular de lâmpadas fluorescentes,
de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, e seus resíduos no meio ambiente.

Dispõe, ainda, que os estabelecimentos com ponto de distribuição e comercialização
de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, com área
superior a 300 m2 (trezentos metros quadrados), ficam obrigados a manter ponto de
coleta desses produtos no local, assim como a informar aos consumidores sobre a
necessidade de sua correta destinação final, alertando para os riscos a saude e ao
meio ambiente, quando não é dada a destinação devida.

Estabelece, ademais, que as lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e
de luz mista recebidas pelos estabelecimentos deverão ser acondicionadas
adequadamente e armazenadas de forma segregada, e sua destinação deverá ser
realizada conforme a legislação vigente e os padrões definidos pelos órgãos federais,
estaduais e municipais competentes, em especial, as resoluções do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e do Conselho Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável -— CADES.

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação,
eis que respaldada no regular exercício da competência legislativa desta Casa,
espelhada nos artigos 24, Vl, c/c 30, l e II, da Constituição Federal.

Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio
ambiente, tema para o qual o Municipio detem competência legislativa suplementar.

A proteção do meio ambiente é uma dasmaiores preocupações da atualidade, sendo
que a questão da produção excessiva de lixo sem que haja uma política de destinação
adequada assume especial relevo, ainda mais quanto a substâncias com alto poder de
contaminação de água, ar e solo, como e o caso das lâmpadas fluorescentes, de
vapor de Sódio e mercúrio e de luz mista.

Especificamente sobre a matéria, dispõe a Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que e dever dos
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de determinados produtos
conferir tratamento adequado aos respectivos residuos. E para a redução dos
resíduos a referida lei elenca como um dos mecanismos a logística reversa,
conceituada como “instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado
por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizara coleta e a

tia,, m m .

PalácioAnchieta ViadutoJacarei,100 São PauldSP CEP01319—900 fone(11)68244000 www.camaraspgovbr
pIo474-i7.c
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;

CÁMARA MUNKIPAL DE

SAO PAULO
p|o474-17

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente
adequada?

importante observar que, nos termos do art, 33, V, da Lei nº 12.305/10, lâmpadas
fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista já fazem parte do rol de
produtos que obrigatoriamente devem ser submetidos ao mecanismo da logística
reversa.

Neste sentido, conforme apontado às fls. 08/11, pelo Setor de Pesquisa, Assessoria e
Análise Prévia das Proposituras, está em andamento a elaboração de acordo setorial
para implantação de sistema de logística reversa de lâmpadas fluorescentes, de vapor
de sódio e mercúrio e de luz mista.

Não obstante, o citado & 3º do art. 33 da Lei nº 12.305/10, estabelece claramente que,
independentemente de exigências especificas fixadas em leis, regulamentos, normas
técnicas, acordos setoriais ou termos de compromisso é dever dos fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos tomar todas as medidas
necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de
logística reversa.

Já o & 4º do mesmo art. 33 dispõe que:

5 4º Os consumidores deverão efetuar a devoiução após o uso, aos
comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se
referem os incisos I a VI do caput, e dos produtos e embalagens objeto de
logística reversa na forma do 5 1 º.

Ocorre que o Decreto nº 7.404110, que regulamentou a Lei nº 12.305/10, estabeleceu
em seu art. 15 que os sistemas de logística reversa serão implementados e
operacionaiizados por meio dos seguintes instrumentos: acordos setoriais;
regulamentos expedidos pelo Poder Público ou termos de compromisso.

Assim, pode—se apreender que o decreto regulamentador abrandou o teor da lei, pois a
obrigatoriedade prevista no art. 33, no sentido do dever de implementação da logística
reversa para os produtos especificados, independentemente da existência de outras
normas supervenientes ou dos acordos setoriais, passou a sujeitar—se exatamente a
edição dessas novas regulamentações, seja decorrente da edição de lei ou de outros
atos normativos.

O art. 18 do Decreto nº 7.404/10, reforça este entendimento, pois expressamente
dispõe que os responsáveis pela implementação da logística reversa irão se
desincumbir do dever previsto na lei de acordo com metas a serem estabelecidas no
instrumento que determinar a implementação da logística reversa, no limite da
proporção dos produtos que colocarem no mercado, verbis:
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Art. 18. Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos
produtos referidos nos incisos ll. lll, V e Vl do art. 33 da Lei nº 12.305, de
ªmº, bem como dos produtos e embalagens referidos nos incisos 1 e N e
no 5 tº do art. 33 daquela Lei, deverão estruturar e implementar sistemas
de logistica reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após
o uso pelo consumidor.

êtº Na implementação e operacionalização do sistema de logística
reversa poderão ser adotados procedimentos de compra de produtos ou
embalagens usadas e instituídos postos de entrega de residuos
reutilizáveis e recicláveis, devendo ser priorizada, especialmente no caso
de embalagens pós-consumo, a participação de cooperativas ou outras
formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou
reutilizáveis.

êZº Para o cumprimento do disposto no caput, os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes ficam responsáveis pela
realização da logistica reversa no limite da proporção dos produtos que
colocarem no mercado interno, conforme metas progressivas,
intermediárias e finais, estabelecidas no instrumento que determinar a
implementação da logística reversa.

Desta forma, o projeto de lei em análise, fundamentado na competência legislativa
municipal para editar normas de proteção ao meio ambiente, reforçada pelos
dispositivos da própria Lei nº 12.305/10, a qual, consoante já assinalado,
expressamente ressalvou a possibilidade de fixação exigências legais especificas,
propõe medida que confere efetividade à política nacional de resíduos sólidos.

Por oportuno, observe-se que os aspectos de mérito do projeto serão analisados pelas
Comissões especificamente designadas para tanto, notadamente quanto à
conveniência da proposta mesmo estando em discussão em âmbito nacional a
realização de acordo setorial a fim de implementar a logística reversa de lâmpadas
fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, medida muito mais
abrangente e que envolve toda a cadeia produtiva

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em
atenção ao disposto no art. 41, Vlll, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, e
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento interno desta Casa.

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para excluir o art. 5º
do texto proposto, eis que viola o princípio da harmonia e independência entre os
Poderes ao criar atribuições ao Poder Executivo, somos PELA LEGALIDADE.
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SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0474/17.

Dispõe sobre logística reversa de
lâmpadas fluorescentes, de vapor de
sódio e mercúrio e de luz mista, e
seus residuos, disciplina o descarte
desses produtos e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. iº Fica proibido o descarte como lixo comum de lâmpadas fluorescentes, de vapor
de sódio e mercúrio e de luz mista, e seus residuos, assim como em outros locais
impróprios, em especial, logradouros públicos, cursos d'água, redes de drenagem de
águas pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, ainda que abandonadas, ou em
áreas sujeitas a inundações, sujeitando—se os infratores às penalidades previstas na
legislação vigente sobre descarte irregular de lixo.

Art. 2º Ficam os estabelecimentos que distribuem ou comercializem lâmpadas
fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio ou de luz mista, com área superior a 300
m2 (trezentos metros quadrados) obrigados a manter, no local, postos de entrega
voluntária desses produtos, assim como a informar aos consumidores, com destaque,
sobre a necessidade da sua correta destinação final, alertando sobre os riscos que
representam a saúde e ao meio ambiente, quando não tratados com a devida
correção.

Art. 3º As lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, e seus
resíduos, recebidos na forma do artigo anterior serão acondicionadas adequadamente
e armazenadas de forma segregada, obedecidas as normas ambientais e de saúde
pública pertinentes, bem como as recomendações definidas pelos seus fabricantes ou
importadores, até que lhes sejam repassadas.

Art. 4º A destinação final das lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e
de luz mista deverá ser realizada conforme a legislação vigente e os padrões definidos
pelos órgãos federais, estaduais e municipais competentes, em especial, as
resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e do Conselho
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados de sua publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Ju t' aowoflãçgislaçã()“—Participativa;»u-ermwMW

LD! átomo

,, SANDRATA
.,

&ltãlªàâwmªLICE NETO SOfâlNªt-X-IA ANCINE
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